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Estado do Esphito Santo 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Santa Maria de Jetibá-ES, 25 de agosto de 2025. 

Assunto: inclusão no plano de contratações para 2026 recursos financeiros para cobertura de 

despesas de faturas mensais da Companhia Espírito Santense de Saneamento - CESAN 

Senhor Diretor Geral, 

r·,-~:.ess•J fi }UERIMENTO N' 950/2025 . 
Cân1ara tv oicipal de Santa Maria d9 Jetiba 

COMUNI( CAO INTERNA 
ALEXANI :A SCHULZ 

14Lle7 t l-41a9-4749-808b•75db64fc415i 

A inclusão de recursos destinados à cobertura das despesas mensais com as faturas da 

Companhia Espírito Santense de Saneamento - CESAN, no Plano de Contratações de 2026, 

faz-se necessária em razão da essencialidade do serviço público de abastecimento de água e 

coleta de esgoto, indispensável para o pleno funcionamento das atividades administrativas e 

legislativas desta Casa de Leis. 

( O contrato de fornecimento celebrado com a CESAN possui caráter contínuo e por prazo 

indeterminado, não sendo possível a interrupção dos serviços, sob pena de comprometer as 

condições adequadas de higiene, saúde, segurança e bem-estar de servidores, vereadores e 

cidadãos que frequentam o prédio público. 

Portanto, a previsão orçamentária desses recursos assegura a regularidade do pagamento das 

faturas mensais e garante a continuidade do serviço essencial, em conformidade com os 

princípios da eficiência, economicidade e legalidade que regem a Administração Pública. 

Atenciosamente, 
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Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1 .1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento 

de água potável e esgotamento sanitário para atender à demanda da Câmara 

Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES. 

2. OBJETIVO 

2.1. O presente Termo de Referência trata da inexigibilidade de licitação para a 

prestação do serviço de fornecimento de água potável e esgotamento sanitário para 

atender à demanda da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1 . A contratação da Companhia Espírito-Santense de Saneamento (CESAN) para o 

fornecimento de água potável e serviços de esgoto para a Câmara Municipal se 

justifica pela necessidade essencial e contínua de abastecimento hídrico de qualidade 

e pelo adequado tratamento dos efluentes gerados no prédio legislativo. 

3.2. A CESAN é a concessionária responsável pelo saneamento básico no município, 

sendo a única empresa autorizada a prestar esses serviços de forma regulamentada. 

Além disso, o fornecimento de água tratada e o correto encaminhamento dos resíduos 

sanitários são fundamentais para garantir a saúde pública, a preservação ambiental e o 

cumprimento das normas sanitárias vigentes. 

3.3. Dessa forma, a contratação da CESAN é indispensável para assegurar o pleno 

funcionamento das atividades administrativas e legislativas da Câmara Municipal, 

garantindo um ambiente adequado para servidores1 vereadores e cidadãos que 

frequentam o espaço. 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A CESAN é a concessionária pública responsável pelos serviços de abastecimento 

de água e esgotamento sanitário no município, conforme outorga concedida pelo poder 
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Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá ~-11~,,ade~~ 

Estado do Espírito Santo 

público. A prestação desses serviços é regulamentada por legislações federais, 

estaduais e municipais, incluindo: 

• Lei Federal nº 11.445/2007 - Estabelece as diretrizes nacionais para o 

saneamento básico, determinando que os serviços públicos de abastecimento 

de água e esgotamento sanitário sejam prestados diretamente pelo poder 

público ou mediante concessão. 

( • Lei nº 14.026/2020 - Atualiza o marco regulatório do saneamento básico, 

( 

reforçando a necessidade de contratação da empresa concessionária para 

garantir a universalização dos serviços. 4.2. O municipio deve dispor de um ato 

que estabeleça a CESAN como responsável exclusiva pelos serviços de água e 

esgoto, impedindo a contratação de outras empresas para esses serviços 

essenciais. 

5. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

5.1. Contratação de empresa especializada na prestação do serviço de fornecimento 

de água potável e esgotamento sanitário, conforme descrito no quadro a seguir: 

ITEM DESCRtÇÃO TEMPO VALOR ESTIMADO 

1 fornecimento de água potável e 12 meses R$ 24.000,00 
indeterminado 

esgotamento sanitário 

6. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os serviços deverão ser prestados na sede da Câmara Municipal de Santa Maria 

de Jetibá, situada na Rua Dalmácia Espíndula, nº 155, Centro, Santa Maria de Jetibá­

ES. 

7. GARANTIA E SANÇÕES 

7 .1. O descumprimento das obrigações assumidas ou a infringência de preceitos legais 

sujeitará a prestadora do serviço às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 , 

assegurando-se o contraditório e a ampla defesa em eventual processo administrativo. 

8. PRAZO PARA FORNECIMENTO 

2 
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8. 1. Os serviços deverão ser prestados por perlodo indeterminado. 

9. PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado mensalmente, na data de vencimento, mediante 

apresentação de fatura detalhada. 

1 O. PROCEDIMENTOS E RESPONSABILIDADE DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. O recebimento dos serviços será fiscalizado por servidor designado, que manterá 

reg istro das ocorrências e das medidas corretivas adotadas. 

11. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

11.1. Cumprir todas as exigências do Termo de Referência. 11.2. Responsabilizar-se 

pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais. 11 .3. Atender às determinações 

da fiscalização. 11.4. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas. 

12. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

12.1. Disponibilizar as condições necessárias para a prestação do serviço. 

12.2. Designar servidor para fiscalizar a execução do contrato. 

12.3. Notificar a contratada sobre irregularidades detectadas. 

( 13. PENALIDADES 

13.1. A contratada estará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, 

conforme os artigos 155 a 163. 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. Os recursos financeiros para a cobertura das despesas provirão da dotação 

orçamentária especificada. 

15. JULGAMENTO DA SELEÇÃO 

15.1. O critério de julgamento será por inexigibilidade, considerando a CESAN como 

única prestadora do serviço. 

16. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1. O contrato terá vigência por tempo indeterminado. 

3 
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30/12/2025, 08:45 Relatório de Comprovante de Envio de Atividadas 

( 

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 19.714 

Participante DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Responsável ALESSANDRA BINOVO 

Data e Hora 30/12/2025 08:44 

RECEBIMENTO 

Para Providências 

Favor tomar as devidas providências conforme solicitado. 
Segue protocolo para as devidas provldê~a~.,.---= 
Considerando o serviço solicitado n,omunicação interna ser de 
fornecimento contínuo, Solicito ~onzação para rínício ao 
processo no sistema de com{'ITTÍs. , . ~ 

_ _ I __ / _____ <=_-- _-__,,.,,c...'+---+----- -

DIRETORIA GERAL ,,p G 

Santa Maria de Jetibá, 30 de ~~mb~~s 
PROTOCOLO 

Protocolo: Processo REQUERIMENTO Nº 000949/2025 

Origem: ALEXANDRA SCHULZ 

Contato: ALEXANDRA SCHULZ 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT 

Assunto: COMUNICACAO INTERNA 

ALESSANDRA BINOVO 
DEPARTAMENTO OE COMPRAS 

Detalhamento: Requer inclusão no plano anual de contratações de recursos financeiros para cobertura de despesas com fatura da EDP. 

Gerado por: alessandra.binovo 1 de 1 30/12/2025 08:44 

( ! 

https://gpi20.cloud.el.com.br/blrt/output? _ report=acesso%2Fgg_ ecm_ comprovante_ envio.rptdesign&&_formal=hlmf&_pageoverflow=0&_ov.. . 1 /1 



30/12/2025, 10:56 Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

$ .·.·.;, MUNICiPJO DE SANTA MARIA DE JETIBA 
t _- Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

,í •• Santa Maria de Jetibá - ES 
·~~~¼?~t:'io/.~>¾~i~.~; $ • 

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

( 

ORIGEM 

Remessa Nº 19.730 

Participante DIRETORIA GERAL 

Responsável WAGNER SILLER OTTO 

Data e Hora 30 de Dez de 2025 10:56 

RECEBIMENTO 

Para Providências 

Favor tomar as devidas providências conforme solicitado. 

be Ordem do Presidente desta Casa de Leis,;esl9u autorizado o 
requeríme!1to. Segue protocolo p • ás deviqas prcjvidências. 
' ") t e2. J,é ;, , , • ,. ! ., 
.. t r , / 1 , . . / .:':> !V , , • · i i , ... 1 / ....il..L - · - ~ ,·, ; ... , ,.,..,., 

DEPARTAMENTO DE COMPRÁS .,, • , .. ,.) 

Santa Maria de Jetibá, 30 de Dezembro de 2025 

PROTOCOLO 

Protocolo: Processo REQUERIMENTO Nº 000949/2025 

Origem: ALEXANDRA SCHULZ 

Contato: ALEXANDRA SCHULZ 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT 

Assunto: COMUNICACAO INTERNA 

Detalharnento: Requer inclusão no plano anual de contratações de recursos financeiros para cobertura de despesas com fatura da EDP. 

ProlocolÓ.;i pr9ç~~sQ;REÔúERIMÉNTC>·ril0 'Ôô095D/2025i ·. 

Origem: ALEXANDRASCHULZ 

Contato: ALEXANDRA SCHULZ 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT 

Assunto: COMUNICACAO INTERNA 

Detalhamento: Requer inclusão no plano anual de contratações de recursos financeiros para cobertura de despesas com faturas da 
CESAN. 

Gerado por: wagner,otto 1 de 1 30 de Dez de 2025 10:56 

https://gpi20 .cloud .el.com.brfbirtfoutpul? _ report=acesso%2Fgg_ecm_comprovante _ envio.rptdesign&&_formal=html&_ pageoverflow=0&_ ov. .. 1 /1 



30/12/2025, 11 :41 Relatório do Quadro Comparativo de Preços 

• MUNICiPIO DE SANTA MARIA DE JETii __ _ 

I ~~ Santa Maria de Jetibà - ES 
. Ih 

•• ,6 Câmara Municipal de Santa María de Jetibá 
~ ~ # Rua DALMÁCIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 

CNPJ NO 31.815.897/0001-35 

!Observação: 

Relatório do Quadro Comparativo de Preços 

5 - lnexigibilidade N~ 000005/2025 - 30/12/2.025 10:12 

COMPANHIA ESPIRITO 

Nº Lote Item Quantidade Unidade 
SANTENSEOESANEAMENTO M~dla Aritrn~tlca Simples 

CESAN 
Unitário! Total Unitáriol Total 

00055175 - FORNECIMENTO OE ÁGUA E 
2.000,000000 24.~ .oo 2.000,000000 24.000,00 

1 TRATAMENTO OE ESGOTO 
12 serviço 

, ,, 

Total: 24.000,00 24.000,00 

Gerado por: atessandra.binovo 1 de 1 

https://gpi20.cloud .el .com.br/birt/output? _ report=compras%2Fcp _ compra_quadro _comparativo.rptdesign&&_format=htm l&_pageoverflow=0&_ overwrite,=false 

Legenda 
1° Lugar 
2° Lugar 
3° Lugar 
Empate 

M~ia Media.na 

Unitário! 

2.000,000000 

" 

Total 

24.000,00 

24.000,00 

Gera do em: 30/12/2025 11 :40 



.; h2l2025, 10:29 ; 

001 - CÂMARA l\IBNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
001 - Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
001 001 01 031 0050 2.089 - Manutendo das Atividades Lc11:isla tlvas 
33903900000 • OUTROS SERVTCOS DE TERCEIROS-PESSOA l 
JURIDICA 
TOTAL PROJETO/ATIVIDADE: 
TOTAL UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
TOlAL DO ÓRGÃO: 
TOTAL GERAL: 

!.ialdo de Dot,-:,ções 

Ficha 1 Fonte 

0000013 
1 

150000000001 

Local/Data/ Assinatura 

Autorizada/ 
Atualizada 

755.000,00 

755.000,00 
755.000,00 
755.000,00 
755.000,00 

Saldo a 
Empenhar 

381.502,44 

381.502,44 
381.502,44 
381.502,44 
381.502,44 

Saldo Real 

381.502,44 

381.502,44 
381.502,44 
381.502,44 
38 1.502,44 

MUNICIPIO DE SANTA MARJA DE JETIBÁ, 30 de dezembro de 2025 

Contador {a) 

Gerado por: Flavia Colombo Dal'Col Página de 30/12/2025 
Provêdor do Sistema: EL Produções de Software 

( 

!'1Ups;/igpi20.cloud.el.com.br/blrt/output?...:..r.eport=contabllid.1de%2Fexecucao%2Fcpe_saldo_de_dotacoes.rptdesign&&_format=hlml&__pageov. .. 1/1 



Solicita documentação ~~i. Mon,% 
'rtl~ ~ 

compras@santamariad~jetiba.cs. leg.br 9 de janeiro de 202 ~s 09:~5 i 
Para: servicos@cesan.com.br \ j 1<- .,3 

...... ·.··-···-··------···- .. ·······• .... ,,_. ···-····-----·- ··--·-·--·-···---·-·······-······ ·-- .... _. ... ................ ___ --~--- ....... -" ·· · -·····- -- Mana-~~ 

Bom dia! 

Me chamo Roseli, sou servidora da Câmara Munícipal de Santa Maria de Jetibá - ES e o motivo 
do meu contato é para solicitar documentação da CESAN para formalizaçao de contrato e 
finalização de processo interno quanto a prestação de serviço de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário. 

Conforme Art. 7 4, 1, Lei nº 14.133/2021, precisamos dos seguintes documentos: 
- Ata de Assembléia Geral; 
- Documentação comprovando a exclusividade de fornecimento em Santa Maria de Jetibá; 

Demais documentações como certidões ja emitimos via internet. 

J • Segue informações referente a nossa Instalação: 

Matrícula: 0649660-1 

CNPJ - 31.815.897/0001-35 

Endereço - Rua Dalmado Espíndula, nº 155 - Santa Maria de Jetiá - ES 

Fico no aguardo do envio da documentação solicitada e a disposição para qualquer dúvida. 

Att, 

Roseli Boning Braun 
Agente de Contratação 

27 - 99814-2458 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 28.151.363/0001-47 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO CESAN 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CESAN 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

36.00·6·01 - Captação, tratamento e distribuição de água 

CôoJGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS 
37.01-1 -00 • Gestão de redes de esgoto 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR(DICA 

203-8 - Sociedade de Economia Mista 

DATA DE ABERTURA 

04/04/1968 

PORTE 

DEMAIS 

( 1 LOGRADOURO 
AV GOVERNADOR BLEY 

NUMERO 

186 
COMPLEMENTO 

EDIF ED. BEMGE LOJA 14 ANDAR 2 
ANDAR3 

( 

1 i:.-010-150 
1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO B.ETRÔNICO 

PRESIDENCIA@CESAN.COM.BR 

1 ~~E FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

• *1lhUt'1Ul'ff 

I MUNICIP!O 
VITORIA 

1 TELEFONE 
(27) 2127-5005 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emílido no dia 22/01/2026 às 09:36:48 (data e hora de Brasília}. 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
****º*t 

Página: 1/1 

} 

1 
i 

1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO CESAN 
CNPJ: 28.151.363/0001-47 

Ressa lvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Côdigo Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portarla Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:16:47 do día 12!09/2025 <hora e data de Brasffia>. 
Válida até 11/03/2026. 
Código de controle da certidão; 5E9D.81D6.CC57.CE2A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2 

Certidão Nº 20250001825461 

Identificação do Requerente: CNPJ Nº 28.151.363/0001-47 

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o p01iador do Cadastro de Pessoa 
. Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 

( 1..iaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Ce1tidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002. 

Certidão emitida em 30/12/2025, válida até 30/03/2026. 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual. 

Vitótia, 30/12/2025. 

( ,~utenticação eletrônica: 0015. 753D.55E0.9FF7 



Emissão : 22/01/2026 - 08:50h 

Prefeitura Municipal de Vitória 
Secretaria de Fazenda 

Certidão Positiva com Efeito de 
Negativa 

CNPJ ............................ : 28151363000147 

RAZÃO SOCIAL/NOME: COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO CESAN 

Com fundamento no artigo 206 do CTN, certificamos que constam em nome do sujeito passivo identificado, nesta 
data, débitos com a Fazenda Pública Municipal com exigibilidade suspensa (artigo 151 do CTN) ou penhora 
efetivada. 

OBSERVAÇÕES 

Documento válido até o dia 21/02/2026 e abrange apenas a pessoa tisica ou jurídica identificada. Fica ressalvado o 
direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas conhecidas e as apuradas após a emissão deste documento. 

De acordo com a Portaria 19/2001 de 22/09/2001 da Secretaria de Fazenda de Vitória - ES, a emissão deste 
documento NÃO PODERÁ SER COBRADA. 

Emitido em 22/01/2026 às 08:39 pelo AGENTE INTERNET 

Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço: 
http://www.vitoria.es.gov.br, "Serviços"; opção "Autenticidade de documentos/ Certidão de Débitos". 
Entre com a chave: 
e82ae9d2-3d44-492f..Sd86-d289313303a0 
Ou realize a busca pela Inscrição Fiscal, CNPJ ou CPF. 

·········--·--·-··-··--··-··················-·····--··--·····--·······-···-··············································~ 

~utenticidade/2a.Via do documento emitido em 22/01/2026 09:40 



30/1 2/2025, 11 :21 
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CAIXA ECONOM!CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 28.151.363/0001-4 7 

Consulta Regularidade do Empregador 

lrnprirnír 

Razão 
Social: COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO CESAN 

Endereço: AV GOVERNADOR BLEY 186 EDIF ED. BEMGE /CENTRO/ VITORCA / ES / 
29010-150 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acíma identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servíco - FGTS. 

O presente Certífícado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/12/2025 a 23/01/2026 

Certificação Número: 2025122500370287829875 

Informação obtida em 30/12/2025 11:21:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa : 
www.caixa.gov.br 

https://consulla-crf.caixa.gov.br/consultacri/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JODICIÁl.UO 
,JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome : COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO CESAN (MATRIZ E 
FILI AIS) 
CN PJ: 28.151 . 363/0001- 47 
Certidão nº: 80620027/2025 
Expedição: 30/12/2025, às 11 : 20:46 
Validade: 28/06/2026 - 180 (cento e oitenta} dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica- se que COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO CESAN (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28 . 151 . 363/0001-47, CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento 
de obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo , com débito 
garantido ou exigibi lidade suspensa : 
0001120-05 . 2016.5.17.0007 - TRT 17ª Região** (7ª VARA DO TRABALHO DE 
VITÓRJ:A) 

0058901-74.2000.5 . 17 . 0191 - TRT 11ª Região* (VARA DO TRABALHO DE SÃO 
MATEUS) 
* Débito gar anti do por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes. 
** Débito com exigibilidade suspensa . 
Total de processos: 2. 
Certi dão emitida com base nos arts . 642-A e 883- A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e e·· 
13 .4 67/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constante s desta Cer t idão são de responsabilidade dos 
Tribuna i s do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabel eci mentos , agências ou filiais. 
A aceitação desta cert idão condiciona-se à verificação de sua 
autenti cidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus . br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
A Cer t i dão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 2º, da Consolidação das Leis do 
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas , cujos débitos est ejam com exigibilidade suspensa ou 
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PODER JU DICI ÁRIO 
J USTIÇA DO TR.i\BALHO 

garantidos por depósito , bloqueio de numerário, penhora de bens 
suficientes ou, ainda, tenha sido defe rida, no caso de empresa, a 
sua recuperação judicial , de acordo com a Lei 11.1 01/2005 . 
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CESAN 
ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, OBJETO E DURAÇÃO 

Artigo 1° - A COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO - CESAN - é 
uma sociedade de economia mista, autorizada pela Lei Estadual número 2.282, de 08 
de fevereiro de 1967, alterada pelas leis 2.295/67, nº 4.809/93, nº 6.863/01, nº 6.679/01, 
nº 7.734/04, nº 9.096/08, nº 9.772/2011 e regulamentada pelo Decreto nº 2.575, de 11 
de setembro de 1967, para o exercício das atividades relacionadas com os serviços 
públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário, podendo ainda, na forma 
da Lei e instrumentos próprios, atuar nos serviços de limpeza urbana e manejo de 
resíduos sólidos, com sede e foro na cidade de Vitória, Capital do Espírito Santo, regida 
por este Estatuto, pelas Leis Federais nº 6.404/76 e 13.303/2016 e demais disposições 
legais aplicáveis. 

Parágrafo único - A Companhia poderá instalar ou suprimir agências, seções e escritórios 
em qualquer parte do território do Estado do Espírito Santo. 

Artigo 2° - Constitui o principal objeto social da companhia a prestação de serviços de 
saneamento básico com vistas à sua universalização no Estado do Espírito Santo 
compreendendo as atividades de abastecimento de água, esgotamento sanitário, 
podendo ainda, na forma da Lei e instrumentos próprios, atuar nos serviços de limpeza 
urbana e manejo dos resíduos sólidos, de acordo com o que estabelece o art. 3°, 1 da Lei 
9096, de 30 de Dezembro de 2008, e em consonância com a Lei Federal nº 11.445, de 
05.01.2007. 

§ 1° - Para realização de seu objeto social e em cumprimento a suas finalidades 
institucionais, poderá a CESAN: 

a) promover investigações, pesquisas, levantamentos, estudos econômicos e financeiros 
relacionados com seus objetivos sociais; 

b) arrecadar as tarifas e demais preços públicos que irão remunerar os serviços públicos 
prestados por esta Companhia. A política tarifária e o valor das tarifas incidentes sobre 
a prestação dos serviços serão fixados, reajustados e, quando o caso, revisados pela 
Agência Reguladora ou Órgão Competente, de acordo com o disposto na Lei Estadual 
n.0 9.096/2008 e correlatas; 

e) auxiliar os titulares dos serviços na elaboração dos Planos de Saneamento e através 
da celebração de contratos de programa ou outros instrumentos, executar seus planos 
de ação e investimentos, tendo por objetivo a realização de uma política de saneamento 
que contribua para o desenvolvimento socioeconômico do Estado. 

d) prestar serviços técnicos, industriais e de consultoria, remunerados, inclusive a 
particulares, ligados ao seu objetivo principal. 



CESAN ESTATUTO SOCIAL 

. e) propor ou promover desapropriações e servidões dos bens declarados de utilidade 
pública pelo Poder Executivo Estadual para execução dos Planos de Saneamento do 
titular dos serviços públicos, necessárias à sua finalidade e objetivo; 

f) firmar convênios, acordos, contratos e quaisquer outros instrumentos jurídicos 
necessários ao desempenho das atividades da Empresa, podendo inclusive contratar 
empresa prestadora de serviço ou executora de obras, observando0 se, no que couber, 
as disposições das Leis 8.666/93, 8.987/95, 11.079/04, 13.303/16 e 13.429/17 e suas 
respectivas alterações; 

g) celebrar contratos de programa, de concessão e de permissão de serviço público; 

h) receber auxílios e doações; 

i) contrair obrigações de empréstimos e financiamentos, inclusive com a garantia do 
Estado; 

j) subscrever, sempre que possível, a maioria das ações de sociedade de caráter local, 
dentro do Estado, com o mesmo objetivo; 

k) cumprir a política de saneamento formulada pelo órgão competente e divulgá-la, 
através de programas educativos; 

1) participar do bloco de controle ou do capital social de outras sociedades, bem como 
constituir subsidiárias, que poderão se associar, majoritária ou minoritariamente, a 
outras empresas ligadas ao setor de saneamento básico, em qualquer localidade do 
Brasil ou do Exterior; 

m) formar consórcios com empresas nacionais ou estrangeiras, inclusive com outras 
companhias estaduais ou municipais de saneamento básico, na condição ou não de 
empresa-líder, objetivando expandir atividades, reunir tecnologias e ampliar 
investimentos aplicados aos serviços de saneamento básico; 

( 

n) executar outros encargos não enunciados neste artigo que, por sua natureza, se ( 
enquadrarem nas finalidades da Companhia, ou que a esta eventualmente sejam 
atribuídos pela Assembleia Geral. 

§ 2°: As subsidiárias de que trata a alínea "m" deste artigo deverão ser constituídas sob a 
forma de sociedade anônima, Lei Federal nº 6.404, de 15.12.1976, de modo a limitar a 
responsabilidade dos respectivos sócios à parcela do capital subscrito, e estão 
autorizadas a formar consórcios, nas mesmas condições descritas na alínea "n". 

Artigo 3° - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

2 



( 

CESAN ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO 11 

DO CAPITAL E DAS AÇÕES 

Artigo 4° - O capital Social é de R$ 4.269.909.579,00 (Quatro bilhões, duzentos e 
sessenta e nove milhões, novecentos e nove mil, quinhentos e setenta e nove reais), 
representado por 4.269.909.579ações ordinárias de valor nominal em R$1,00 (um real) 
cada, podendo ser representadas por títulos e provisoriamente por cautelas, respondendo 
pelas despesas o acionista que solicitar tal providência. 

Artigo 5°- A Agência de Desenvolvimento das Micro e Pequenas Empresas e do 
Empreendedorismo - ADERES, autarquia estadual instituída pela Lei nº 5.303, de 
16/12/96 e transformada pela Lei Complementar nº 382 de 19 de março de 2007 e o 
Governo do Estado manterão sempre, em conjunto, no mínimo, 51.00 % (cinquenta e um 
inteiros por cento) das ações representativas do Capital Social. 

( Artigo 6° - No caso de aumento de Capital, é assegurado ao acionista o direito de 
preferência para subscrição, sendo facultada a integralização, parceladamente, mediante 
o depósito de 10% (dez por cento) do total subscrito, ficando o restante a ser realizado no 
prazo de 6 (seis) meses, contados da data da respectiva subscrição. Fica fixado em 30 
(trinta) dias corridos, a contar da data da Assembleia que lhe der causa, o prazo 
decadencial para exercício do referido direito. 

Artigo 7° - Cada ação, indivisível em relação à sociedade, dará direito a um voto nas 
deliberações das Assembleias Gerais. 

CAPITULO Ili 

DOS ÓRGÃOS DE DIREÇÃO E DELIBERAÇÃO E DOS ÓRGÃOS AUXILIARES 

Artigo 8°- São órgãos de Deliberação: Assembleia Geral dos Acionistas, Conselho de 
Administração, Conselho Fiscal e Diretoria. São ór~ãos auxiliares: Comitê de Auditoria 
Estatutário, Comitê de Elegibilidade e Conselho de Etica. 

SEÇÃO 1 

DA ASSEMBLEIA GERAL DOS ACIONISTAS 

Artigo 9°- A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente em um dos quatro primeiros 
meses após o término do exercício social e, extraordinariamente, quando convocada, 
observadas as prescrições legais e estatutárias. 

Artigo 10°- As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor Presidente ou seu 
substituto e secretariadas por pessoa de sua livre escolha. 

3 



CESAN ESTATUTO SOCIAL 

SEÇÃO li 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 11 - O Conselho de Administração será composto de 7 (sete) membros efetivos e 
respectivos suplentes, com mandato unificado de 2 (dois) anos, coincidentes com o da 
Diretoria, permitidas, no máximo, 3 (três) reconduções consecutivas sendo: 

1 - 4 (quatro) representantes do Estado do Espírito Santo, acionista majoritário, sendo o 
diretor Presidente da CESAN membro nato e 1 (um) dos demais diretores da Empresa, a 
ser indicado pelo Diretor Presidente, seu substituto eventual; 

li - 1 (um) representante dos acionistas minoritários; 

Ili - 1 (um) Conselheiro independente, indicado pelo Acionista Controlador; 

IV - 1 (um) representante dos empregados escolhido em eleição direta, pelos empregados ( 
da CESAN, conforme exigências legais. 

§ 1º -Caso o representante dos acionistas minoritários, indicado para compor o Conselho 
de Administração não atenda aos requisitos do artigo 22, §1° da Lei nº 13.303/2016, 
deverão ser indicados 2 (dois) Conselheiros independentes, para observar o percentual 
mínimo do caput do citado dispositivo, passando, excepcionalmente, o Conselho de 
Administração a contar com 8 (oito) membros. 

§ 2° - Em sua primeira reunião o Conselho de Administração elegerá, por maioria simples 
de votos, seu Presidente, escolhendo, pelo mesmo processo, o substituto eventual, 
vedada a eleição do Diretor Presidente da CESAN. 

§ 3º- Os conselheiros suplentes substituirão os respectivos titulares em seus eventuais 
impedimentos e ausências e, no caso de vacância, até que se proceda à respectiva 
substituição. 

§ 4°- No caso de vacância de qualquer cargo de Conselheiro efetivo, o mesmo será ( 
substituído por seu suplente, através de convocação do Presidente do Conselho de 
Administração, até a realização da Assembleia Geral seguinte, que deverá eleger o 
Conselheiro substituto para o período restante do mandato do antigo Conselheiro. 

§ 5º. O Conselho de Administração será convocado pelo seu Presidente ou pelo Diretor 
Presidente da CESAN, sempre que os interesses sociais assim o exigirem. 

§ 6° - As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas, mediante aviso 
escrito enviado com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas, contendo a pauta de 
matérias a tratar, podendo, entretanto, ser dispensada a convocação se estiverem 
presentes todos os seus membros titulares, ou os respectivos suplentes. 

§ 7º - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente uma vez por mês, na sede 
da CESAN ou excepcionalmente em outro local, desde que justificada e 
extraordinariamente, mediante convocação de qualquer de seus membros, sendo 
obrigatória a presença mínima de 2/3 (dois terços). 
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§ 8° - O Conselho de Administração deliberará por maioria de votos de seus 
tendo o seu presidente, além do voto pessoal o de qualidade. 

§ 9° N Em garantia de sua gestão cada Membro do Conselho de Administração, antes de 
entrar no exercício do cargo, caucionará na Tesouraria da CESAN, R$ 500,00 (quinhentos 
reais), equivalente a transferência de ações do Acionista Majoritário ou de terceiros para 
seu nome. Tais ações serão automaticamente revertidas à sua origem, após aprovação 
dos atos e contas de sua gestão pela Assembleia Geral e o valor equivalente 
disponibilizado na tesouraria da CE SAN. 

Artigo 12 - Os membros do Conselho de Administração serão escolhidos entre cidadãos 
de reputação ilibada e de notório conhecimento, devendo ser atendidos, alternativamente, 
um dos requisitos das alíneas "a", "b" e "e" do parágrafo primeiro e, cumulativamente, os 
requisitos dos parágrafos segundo e terceiro: 

§1 ° - Ter experiência profissional de, no mínimo: 

a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de atuação da CESAN ou em área 
conexa àquela para a qual forem indicados em função de direção superior; ou 

b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos: 

1. cargo de direção ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social 
semelhante ao da CESAN, entendendo~se como cargo de chefia superior àquele situado 
nos 2 (dois) níveis hierárquicos não estatutários mais altos da empresa; 

2. cargo em comissão ou função de confiança no setor público equivalente a QCE-03 ou 
superior, da Administração Pública do Estado do Espírito Santo; 

3. cargo de docente ou de pesquisador em áreas de atuação da CESAN; 

c) 4 (quatro) anos de experiência como profissional liberal em atividade direta ou 
indiretamente vinculada à área de atuação da CESAN; 

§2° - Ter formação acadêmica aderente à área de atuação da CESAN e 

§3° - Não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso 1 
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 201 O. 

§4º - É vedada a indicação, para o Conselho de Administração: 

a) de representante do órgão regulador ao qual a CESAN está sujeita; 

b) de Ministro de Estado, de Secretário de Estado, de Secretário Municipal, de titular de 
cargo em comissão, sem vínculo permanente com o serviço público, de natureza 
especial ou de direção e assessoramento superior na administração pública direta e 
indireta; 

c) de dirigente estatutário de partido político e de titular de mandato no Poder Legislativo 
de qualquer ente federativo, ainda que licenciado; 

d} de parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas mencionadas nas 
letras "a" a "e"; 
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. e) de pessoa que atuou, nos últimos trinta e seis meses, como participante de estrutura 
decisória de partido político; 

f) de pessoa que atuou, nos últimos trinta e seis meses, em trabalho vinculado a 
organização, estruturação e realização de campanha eleitoral; 

g) de pessoa que exerça cargo em organização sindical; 

h) de pessoa física que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou 
comprador, demandante ou ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza, com 
o Estado do Espírito Santo ou com a CESAN, nos três anos anteriores à data de sua 
nomeação; 

i) de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com o Estado 
do Espírito Santo ou com a CESAN; e 

j) de pessoa que se enquadre em qualquer uma das hipóteses de inelegibilidade 
previstas nas alíneas do inciso I do caput do art. 1 º da Lei Complementar nº 64, de 18 
de maio de 1990. 

§5º - Aplica-se o disposto nesta cláusula inclusive aos representantes dos empregados, 
exceto no que diz respeito ao § 7° do artigo 16 deste Estatuto, e dos acionistas minoritários, 
assim como às indicações do Estado do Espirita Santo. 

§6º - A investidura do Conselheiro observará os requisitos e as vedações vigentes na data 
da posse. 

§7° - Os membros do Conselho de Administração serão investidos nos respectivos cargos, 
mediante a assinatura do termo de posse lavrado no Livro de Atas, até 30 (trinta) dias 
após a eleição. 

§8° - A remuneração a título de "jeton" paga aos membros do Conselho de Administração 
será fixada pela Assembleia Geral. 

Artigo 13 - Além da competência legal, ao Conselho de Administração compete à 
aprovação prévia de: 

a) planos e programas de trabalho, bem como o orçamento de despesas e o de 
investimento e suas alterações significativas; 

b) intenções de contratação de empréstimos, aprovação de convênios, acordos, contratos 
e outras que resultem em endividamento, dentro dos limites estabelecidos em 
Deliberação própria; . 

e) atos de organização que introduzam alterações de substância no modelo 
organizacional formal da Companhia; 

d) tarifas e preços, inclusive seus reajustes periódicos relativos aos serviços prestados 
pela Companhia; 

e) atos de desapropriações e normas que disciplinem a aquisição, alienação, distribuição 
e controle de bens móveis e imóveis, bem como a execução de obras e a realização 
de seguros dos prédios e outros bens da Companhia, dentro dos limites estabelecidos 
em Deliberação própria; 
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f) fiscalizar a gestão da Diretoria, podendo examinar, a qualquer tempo, os livros e pap 1s 
da Companhia, bem como solicitar informações sobre os contratos celebrados ou em 
vias de celebração, e sobre quaisquer outros fatos administrativos que julgar de seu 
interesse; 

g) balanços e demonstrativos de prestação de contas e aplicação de recursos 
orçamentários e extraorçamentários; 

h) extinção ou criação de órgãos, cargos ou funções, bem como o quadro anual de pessoal 
e seus níveis de salários e gratificações; 

i) doações, publicações classificadas como propaganda, promoções e patrocínios, dentro 
dos limites estabelecidos em Deliberação própria. 

Parágrafo Único - Compete, ainda, ao Conselho de Administração: 

a) discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de governança corporativa, 
relacionamento com partes interessadas, política de gestão de pessoas e código de 
conduta dos agentes; 

b) implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controle interno 
estabelecidos para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que está exposta a 
CESAN, inclusive os riscos relacionados à integridade das informações contábeis e 
financeiras e os relacionados à ocorrência de corrupção e fraude; 

e) estabelecer política de porta-vozes visando a eliminar risco de contradição entre 
informações de diversas áreas e as dos executivos da CESAN; 

d) avaliar os diretores e os membros do Comitê de Auditoria, podendo contar com apoio 
metodológico e procedimental do Comitê de Elegibilidade referido no artigo 30, §2°, b; 

e) analisar os relatórios de execução e determinar providências que assegurem a 
( consecução dos objetivos da Companhia; 

f) resolver os casos que lhe forem submetidos pela Diretoria ou determinados pela 
Assembleia Geral; 

g) autorizar a prestação de outros serviços técnicos e industriais remunerados; 

h) fazer cumprir as deliberações da Assembleia Geral, as leis, o Estatuto e os 
Regulamentos a que estiver sujeita a Companhia; 

i) colaborar, em assuntos relacionados com suas finalidades, com órgãos federais, 
estaduais ou municipais e entidades ou empresas privadas; 

j) escolher e destituir os auditores independentes, observada a legislação pertinente e as 
cláusulas contratuais; 

k) examinar, como autoridade superior, as contratações com dispensa ou inexigibilidade 
de licitação, dentro dos limites estabelecidos em Deliberação própria; 
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1) autorizar que a remuneração variável aos Diretores, relativa ao cumprimento das metas 
e dos resultados na execução do plano de negócios e da estratégia de longo prazo, 
seja vinculada aos termos e regras previstos no artigo 33, §1°, "d" deste Estatuto; 

m) interpretar os casos omissos neste Estatuto. 

SEÇÃO Ili 

DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 14 -O Conselho Fiscal, que funcionará em caráter permanente, com as atribuições 
fixadas em lei, é composto de 3 (três) membros efetivos e respectivos suplentes, 
acionistas ou não, eleitos em Assembleia Geral, com mandato de 02 (dois) anos, 
permitidas duas reconduções consecutivas. ( 

§ 1° - No caso de impedimento ou vaga de membro do Conselho Fiscal, será convocado 
o respectivo suplente. 

§2º - Os Conselheiros Fiscais deverão atender os seguintes critérios: 

a) ser pessoa natural, residente no País e de reputação ilibada; 

b) ter formação acadêmica compatível com o exercício da função; 

e) ter experiência mínima de três anos em cargo de: 

1. direção ou assessoramento na administração pública, direta ou indireta ou 

2. Conselheiro Fiscal ou administrador em empresa; 

d) não se enquadrar nas vedações de que tratam as letras a, e, h, i, e j do artigo 12, §4º; 

e) não se enquadrar nas vedações de que trata o art. 147 da Lei no 6.404 de 1976; 

f) não ser ou ter sido membro de órgão de administração nos últimos vinte e quatro 
meses e não ser empregado da CESAN ou de sua subsidiária, ou do mesmo grupo, ou 
ser cônjuge ou parente, até terceiro grau, de administrador da empresa estatal. 

§ 3° - Pelo menos 1 (um) membro do Conselho Fiscal, e seu respectivo suplente indicado 
pelo Governo do Estado do Espírito Santo deverá ser servidor público com vínculo 
permanente com a administração pública. 

§ 4° - A remuneração a título de "jeton" paga aos membros do Conselho de Fiscal será 
fixada pela Assembleia Geral. 

§ 5° - O Conselho Fiscal funcionará permanentemente e reuni r-se-á quando convocado 
por qualquer de seus membros efetivos, com as atribuições, competências, deveres e 
responsabilidades estabelecidos em lei. 
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SEÇÃO IV 

DA DIRETORIA 

Artigo 15 - A administração da companhia será exercida por uma Diretoria composta de 
até 5 (cinco) membros, acionistas ou não, eleitos pelo Conselho de Administração pelo 
período de 2 (dois) anos, permitidas, no máximo, 3 (três) reconduções consecutivas. 

§ 1° - A Diretoria compõe-se de Diretor Presidente, Diretor Administrativo e Comercial, 
Diretor Operacional e Diretor de Engenharia e Meio Ambiente, os quais serão empossados 
mediante termo lavrado no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria . 

§ 2° - Vencido o mandato, continuará a Diretoria no exercício de suas funções até a posse 
da nova Diretoria, observados os limites legais. 

§ 3° • Em garantia de sua gestão cada Diretor, antes de entrar no exercício do cargo, 
caucionará na Tesouraria da CESAN, R$ 500,00 (quinhentos reais), os quais somente 
serão liberados após aprovação dos atos e contas de sua gestão pela Assembleia Geral. 

Artigo 16 - Os membros da Diretoria serão escolhidos entre cidadãos de reputação ilibada 
e de notório conhecimento, devendo ser atendidos, alternativamente, um dos requisitos 
das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo primeiro e, cumulativamente, os requisitos dos 
parágrafos segundo e quarto: 

§1° - Ter experiência profissional de, no mínimo: 

a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de atuação da CESAN ou em área 
conexa àquela para a qual forem indicados em função de direção superior; ou 

b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos: 

1. cargo de direção ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social 
semelhante ao da CESAN, entendendo-se como cargo de chefia superior àquele situado 
nos 2 (dois) níveis hierárquicos não estatutários mais altos da empresa ; 

2. cargo em comissão ou função de confiança equivalente no setor público a QCE-03 ou 
superior da Administração Pública do Estado do Espírito Santo; 

3. cargo de docente ou de pesquisador em áreas de atuação da CESAN; 

e) 4 (quatro) anos de experiência como profissional liberal em atividade direta ou 
indiretamente vinculada à área de atuação da CESAN; 

§2° - Ter formação acadêmica aderente à área de atuação da CESAN; 

§3° - Ter formação acadêmica em nível de pós-graduação, aderente à área de atuação da 
CESAN ou experiência de no mínimo 4 (quatro) anos ocupando cargo de direção de 
empresa de saneamento básico; 
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§4° - Não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso 1 
do caput do art. 1° da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nQ 135, de 4 de junho de 2010. 

§5° - É vedada a indicação, para a Diretoria: 

a) de representante do órgão regulador ao qual a CESAN está sujeita; 

b) de Ministro de Estado, de Secretário de Estado, de Secretário Municipal, de titular de 
cargo em comissão, sem vínculo permanente com o serviço público, de natureza 
especial ou de direção e assessoramento superior na administração pública direta e 
indireta; 

c) de dirigente estatutário de partido político e de titular de mandato no Poder Legislativo 
de qualquer ente federativo, ainda que licenciado; 

d) de parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas mencionadas nas 
letras "a" a "e" do artigo 12, §4°; 

e) de pessoa que atuou, nos últimos trinta e seis meses, como participante de estrutura 
decisória de partido político; 

f) de pessoa que atuou, nos últimos trinta e seis meses, em trabalho vinculado a 
organização, estruturação e realização de campanha eleitoral; 

g) de pessoa que exerça cargo em organização sindical; 

h) de pessoa física que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou 
comprador, demandante ou ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza, com 
o Estado do Espírito Santo ou com a CESAN, nos três anos anteriores à data de sua 
nomeação; 

i) de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com o Estado 
do Espírito Santo ou com a CESAN e 

j) de pessoa que se enquadre em qualquer uma das hipóteses de inelegibilidade previstas 
nas alíneas do inciso I do caput do art. 1 ° da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio 
de 1990. 

§6° - A investidura do Diretor observará os requisitos e as vedações vigentes na data da 
posse, inclusive assunção de compromisso com metas e resultados específicos a serem 
alcançados, aprovados pelo Conselho de Administração. 

§7° - Os requisitos previstos no parágrafo primeiro poderão ser dispensados no caso de 
indicação de empregado da CESAN para cargo de Diretor, desde que atendidos os 
seguintes quesitos mínimos: 

a) o empregado tenha ingressado na CESAN por meio de concurso público de provas ou 
de provas e títulos; 

b) o empregado tenha mais de 10 (dez) anos de trabalho efetivo na CESAN; 

c) o empregado tenha ocupado cargo na gestão superior da CESAN, comprovando sua 
capacidade para assumir as responsabilidades dos cargos de que trata o caput. 
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Artigo 17 - A substituição dos Diretores nos impedimentos temporários pr ~s~'at:D -~ 
se-á da seguinte forma: ~'1tar,aóe~~ 

a) do Diretor Presidente pelo Diretor Administrativo e Comercial e no impedimento deste, 
pelo Diretor Operacional e no impedimento deste último, pelo Diretor de Engenharia e 
Meio Ambiente. 

b} a de cada um dos demais Diretores pelo Diretor indicado em reunião de Diretoria ou 
por empregado da Companhia indicado pelo Diretor Presidente, após aprovação da 
Diretoria e homologação do Conselho de Administração, observados os requisitos 
definidos no artigo 16. 

Artigo 18 - Em caso de vacância de qualquer dos cargos da Diretoria, o Diretor Presidente 
convocará o Conselho de Administração, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena 
de responsabilidade, para eleger o substituto, que poderá ser empregado da Companhia, 
desde que satisfeitos os requisitos definidos no artigo 16, que cumprirá o restante do 
mandato. 

Artigo 19 -Além dos casos de morte, renúncia e impedimentos definitivos, considerar-se­
á vago o cargo de Diretor que, sem causa justificada ou licença, deixar o respectivo 
exercício por mais de 30(trinta) dias consecutivos ou 60(sessenta} intercalados. 

§ 1° - Se vagarem todos os cargos de Diretoria ao mesmo tempo, o Conselho de 
Administração elegerá, no prazo de 24 horas, os novos Diretores, para cumprimento do 
restante do mandato. 

§ 2° - A cada 12 (doze) meses de efetivo exercício do cargo, cada membro da Diretoria, 
empregado ou não, poderá se licenciar pelo período de até 30 (trinta) dias, consecutivos 
ou não, com percepção de sua remuneração acrescida da gratificação correspondente, 
permitida sua conversão em pecúnia caso não haja possibilidade de cumprimento do 
prazo estabelecido no parágrafo seguinte, devendo a licença ser precedida de registro no 
livro de atas de reunião da Diretoria, com comunicação à Gerência de Recursos Humanos. 

§ 3° - O Diretor terá o prazo de até o 11° mês do período subsequente ao do efetivo direito 
de licença, para gozá-la. Caso não o faça, desde que autorizado pelo Conselho de 
Administração, será indenizado pelo período não gozado, afastado qualquer direito de 
licença relativo ao período não gozado; 

§4° - Fica garantida a conversão em pecúnia, do período de licença, total ou proporcional, 
a que fizer jus o membro da Diretoria, relativo ao período que antecede a sua destituição. 

§5° - As licenças dos Diretores serão concedidas pela Diretoria. 

Artigo 20 - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente uma vez por semana e, 
extraordinariamente, quando convocada pelo Diretor Presidente ou pela maioria de seus 
membros. 

§1° - Os assuntos a serem apreciados nas reuniões de Diretoria serão submetidos ao 
Diretor Presidente que será responsável por analisar a inclusão em pauta da reunião 
tratada no caput. 
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§2° ª O Presidente poderá determinar a inclusão de assuntos submetidos à apreciação 
das demais Diretorias em reunlões de Diretoria para deliberação colegiada. 

§3° - As decisões da Diretoria serão tomadas pela maioria de votos, cabendo ao Diretor 
Presidente, além do voto pessoal, o de qualidade. 

Artigo 21 - Os Diretores perceberão a remuneração mensal e demais benefícios fixados 
pela Assembleia Geral, observadas as prescrições legais. 

Parágrafo Único - É facultado ao empregado da CESAN, que for eleito membro de sua 
Diretoria, optar pelo recebimento do salário de cargo efetivo acrescido das vantagens de 
caráter pessoal, inclusive a gratificação prevista na Lei nº. 4.090, de 13 de julho de 1962 
e Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965, ficando, em qualquer caso, suspenso o seu 
contrato de trabalho para os demais fins. 

Artigo 22 - Compete à Diretoria: 

a) estabelecer, mediante resoluções, a orientação e os planos para desempenho dos 
negócios sociais; 

b) elaborar os planos anuais de trabalho; 

e) elaborar o Regimento Interno da Companhia, submetendo-o ao Conselho de 
Administração; 

d} resolver os casos de natureza urgente que consultem os interesses da Companhia, 
"ad-referendum'' do Conselho de Administração; 

e) designar o substituto de Diretor, no caso da alínea "b" do art. 17; 

f) encaminhar a cada reunião do Conselho de Administração, relação dos Convênios, 
acordos, contratos, bem como doações, publicações classificadas como propaganda e 
promoções e patrocínios, praticados dentro dos limites de competência da Diretoria, 
estabelecidos em Deliberação própria, bem como cópia das atas das reuniões da ( 
Diretoria; 

Parágrafo Único - É facultado à Diretoria, no âmbito de sua competência, designar 
empregados para assinar termos de contratos, convênios e instrumentos equivalentes e, 
também assinar cheques, endossar cheques para depósito em conta corrente da CESAN, 
assinar autorizações de crédito bancários, emitir ordens de pagamento e baixas 
patrimoniais, obedecidos os limites previamente aprovados pelo Conselho de 
Administração com poderes específicos para tal. 

Artigo 23 - A Companhia considerar-se-á obrigada perante terceiros: 

a) conjuntamente, por dois membros da Diretoria, sendo um deles o Diretor Presidente ou 
Diretor Administrativo e Comercial, bem como seus substitutos nos termos do artigo 17, 
e o outro sendo o Diretor da respectiva área a que a matéria se submeter; 

b) pela assinatura conjunta do Diretor Presidente e na sua ausência qualquer Diretor e 1 
(um) Procurador com poderes específicos à prática de atos necessários; 
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e) pela assinatura conjunta de 2(dois) procuradores com poderes específicos à prá ~ ~J;l~óe~~ 
determinados atos, nos limites da delegação, conforme autorização da Diretoria; ' 

d) por empregado munido de procuração, especificamente em relação à prática de 
determinados atos, nos limites da delegação, conforme autorização da Diretoria. 

Parágrafo Único - Os mandatos em nome da Empresa deverão ser outorgados por dois 
Diretores em conjunto, sendo um deles ou o Diretor Presidente ou o Diretor Administrativo 
e Comercial e o outro qualquer um dos demais diretores. 

Artigo 24 - Compete ao Diretor Presidente: 

a) propor ao Conselho de Administração a convocação da Assembleia Geral; 

b) constituir procuradores com poderes especiais para, no limite de suas atribuições, 
defender direitos e interesses da Companhia; 

e) admitir, promover, transferir e demitir pessoal; 

d) representar a Companhia em juízo ou fora dele, ativa e passivamente; 

e) apresentar, anualmente, à Assembleia Geral Ordinária, relatório das atividades da 
Companhia; 

f) propor à Diretoria e se aprovado ao Conselho de Administração a criação ou extinção 
de órgãos, cargos e funções, bem como o quadro de pessoal e seus índices de salário 
e gratificações; 

g) propor à Diretoria e se aprovado ao Conselho de Administração a instalação e 
fechamento de sucursais, agências, seções ou escritórios; 

h) designar profissional de fora dos quadros da CESAN, como empregado ad nutum, para 
exercer funções de assessoramento de Coordenador de Comunicação Empresarial, de 
Gestor de unidades provisórias de Gerenciamento de Projetos e de Coordenador de 
Sustentabilidade e Corporativa, conforme regulamento interno e limites fixados na 
legislação; 

i) encaminhar cópia dos Acordos Coletivos de Trabalho aos membros do Conselho de 
Administração para conhecimento e adoção das medidas necessárias; 

j) superintender e dirigir os negócios da Companhia; 

k) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

1) supervisionar a elaboração e consolidação do orçamento da sua área específica, bem 
como exercer o seu controle; 

m) propor à Diretoria e se aprovado ao Conselho de Administração, as políticas e 
atividades de expansão da Empresa; 
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n) formular, submeter à Diretoria e conduzir os planos anuais de comunicação, 
transparência e ouvidoria da Empresa; 

o) formular, submeter à Diretoria e conduzir as ações inerentes ao jurídico da Empresa; 

p) formular, submeter à Diretoria e conduzir as ações relacionadas a sustentabilidade 
corporativa e ao planejamento geral da Empresa. 

q) formular, submeter à Diretoria e conduzir as ações relacionadas ao controle de 
cumprimento de obrigações e de gestão de riscos da Empresa, executadas pela 
Unidade de Riscos e Conformidade, que tem como competências mínimas as seguintes 
atribuições: 

1. orientar e promover a aplicação de normas, diretrizes e procedimentos de 
conformidade e gerenciamento de riscos; 

2. avaliar e monitorar a eficácia dos mecanismos de controles internos; 

3. acompanhar o andamento das denúncias de violação do Código de Conduta e 
Integridade e demais normas correlatas; 

4. disseminar, em conjunto com o Conselho de Administração e a Diretoria, a cultura de 
gestão de riscos, controles internos e integridade. 

r) dirigir, planejar, organizar, implantar e supervisionar as atividades relativas aos 
Processos de Assunção, Renovação e de Rescisão das Concessões; 

s) supervisionar atividades relativas aos Processos de Regulação e Fiscalização das 
Agências Reguladoras 

t) planejar, organizar e supervisionar ações para fortalecer o relacionamento da CESAN 
junto às comunidades e outras instituições relacionadas à comunicação social e 
mobilização comunitária, bem como promover o desenvolvimento de ações de 
educação ambiental no âmbito do saneamento e monitorar o desenvolvimento das 
ações relacionadas ao Saneamento Rural, em conformidade com a sua Política 
Institucional 

u) designar empregado efetivo para exercer função gratificada ou função de confiança de 
Gerente, Coordenador, Assessor, Chefe de Divisão e Chefe de Polo, conforme 
regulamento interno e limites fixados na legislação, garantindo manter a 
proporcionalidade de gênero no exercício dessas funções, dentro do quadro de 
empregados efetivos, bem como as substituições temporárias para as funções de 
Coordenador e Assessor das unidades vinculadas à Presidência. 

Parágrafo Único - A Área de Riscos e Conformidade reportar-se-á ao Conselho de 
Administração, por meio do Comitê de Auditoria Estatutário, sempre que se suspeite do 
envolvimento de integrante da Diretoria em irregularidades, ou quando esta se furtar à 
obrigação de adotar medidas em relação à situação a ele relatada. 
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Artigo 25 - Compete ao Diretor Operacional: 
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a) dirigir, planejar, organizar, implantar e supervisionar as atividades relacionadas co
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operação, distribuição, manutenção dos serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário, projetos e obras de melhorias operacionais e crescimento 
vegetativo, bem como de apoio operacional ao saneamento rural da Empresa na sua 
área de atuação. 

b) dirigir, planejar, organizar, implantar e supervisionar as atividades de desenvolvimento 
operacional, oficina, eletromecânica, perdas reais e automação da Empresa; 

e) supervisionar a elaboração e consolidação do orçamento da sua área específica, bem 
como exercer o seu controle; 

d) promover a orientação normativa aos órgãos da Empresa em sua área de atuação; 

e) dar suporte ao acompanhamento e executar as obrigações inerentes aos Contratos 
de Concessão e Planos de Saneamento Básico, na sua área de atuação; 

f) designar empregado para substituição temporária da Assessoria, Gerências, Divisões 
e Polos vinculados à Diretoria Operacional; 

g) exercer outras atividades relacionadas com sua área específica. 

Artigo 26 - Compete ao Diretor Administrativo e Comercial: 

a) representar a Empresa em juízo ou fora dele, ativa e passivamente; 

b) dirigir, planejar, organizar, implantar e supervisionar as atividades relacionadas com 
os recursos humanos da Companhia e suas políticas internas, com atividades de 
logística, suprimentos, transporte, serviços gerais, licitações, com as atividades 
relacionadas ao comercial da Empresa e outros serviços que vier a prestar, assim 
como todos os aspectos inerentes às relações com o cliente, além das atividades que 
dizem respeito às questões econômico-financeiras e de tecnologia da informação; 

e) supervisionar a elaboração e consolidação do orçamento da sua área específica, bem 
como exercer o seu controle; 

d) centralizar e operacionalizar o registro dos Convênios firmados pela Empresa; 

e) supervisionar as finanças da Empresa, orientar a contabilidade e movimentação das 
contas bancárias; 

f) promover ações de recuperação de créditos da companhia e de redução de perdas 
aparentes; 

g) promover a orientação normativa aos órgãos da Companhia em sua área de atuação; 

h) substituir o Presidente em suas ausências; 

i) designar empregado para substituição temporária da Assessoria, Gerências, Divisões 
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e Polos vinculados à Diretoria Administrativa Comercial; 

j) dar suporte ao acompanhamento e executar as obrigações inerentes aos Contratos 
de Concessão e Planos de Saneamento Básico, na sua área de atuação; 

k) exercer outras atividades relacionadas com a sua área específica. 

Artigo 27 - Compete ao Diretor de Engenharia e Meio Ambiente: 

a) dirigir, planejar, organizar, implantar e supervisionar as atividades de projetos, 
orçamentos e custos, obras de expansão, eficiência energética, bem como projetos e 
obras inerentes ao saneamento rural da Empresa na área de atuação; 

b) dirigir, planejar, organizar, implantar e supervisionar as atividades relativas ao meio 
ambiente e suas principais vertentes, política de recursos hídricos da empresa, 
licenciamento ambiental e seus empreendimentos, atribuições e diretrizes relacionadas 
à gestão de seus resíduos sólidos e gestão da qualidade da água; ( 

e) dirigir e promover as atividades relacionadas à pesquisa desenvolvidas pela Empresa; 

d) promover a integração das atividades de obras de expansão relacionadas à novas 
ligações de água e principalmente de esgoto, objetivando a ampliação do atendimento 
da população; 

e) apoiar a Diretoria Administrativa e Comercial e a Diretoria Operacional na implantação 
dos programas de redução de perdas; 

f) dirigir, planejar, organizar, implantar e supervisionar atividades inerentes à 
implementação do Programa de Gestão Integrada das Águas e da Paisagem relativas 
aos empreendimentos do Governo do Estado do Espírito Santo; 

g) supervisionar a elaboração e consolidação do orçamento da sua área específica, bem 
como exercer o seu controle; 

h) promover a orientação normativa aos órgãos da Empresa em sua área de atuação; 

i) designar empregado para as substituições temporárias da Assessoria, Gerências, 
Divisões e Polos vinculados à Diretoria de Engenharia e Meio Ambiente; 

j) dar suporte ao acompanhamento e executar as obrigações inerentes aos Contratos de 
Concessão e Planos de Saneamento Básico, na sua área de atuação; 

k) exercer outras atividades relacionadas com sua área específica. 

Artigo 28 - Qualquer atribuição de competência de cada Diretor, não estabelecida 
expressamente por este Estatuto ou por Deliberação do Conselho de Administração, 
poderá ser submetida a exame e aprovação da Diretoria. 
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SEÇÃO V 

DO COMITI: DE AUDITORIA ESTATUTÁRIO 

Artigo 29 - A CESAN possui um Comitê de Auditoria como órgão auxiliar do Conselho de 
Administração, ao qual se reportará diretamente. 

§1° O Comitê é composto por 3 (três) membros eleitos e destituíveis a qualquer tempo 
pelo Conselho de Administração pelo período de 2(dois) anos, permitida uma reeleição. 

§2° Compete ao Comitê de Auditoria Estatutário: 

a) opinar sobre a contratação e destituição de auditor independente; 

b) supervisionar as atividades dos auditores independentes, avaliando sua 
independência, a qualidade dos serviços prestados e a adequação de tais serviços às 
necessidades da Companhia; 

c) supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de controle interno, de auditoria 
interna e de elaboração das demonstrações financeiras da Companhia; 

d) monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle interno, das 
demonstrações financeiras e das informações e medições divulgadas pela Companhia; 

e) avaliar e monitorar exposições de risco da companhia, podendo requerer, entre outras, 
informações detalhadas sobre políticas e procedimentos referentes a: 

1. remuneração da administração; 

2. utilização de ativos da Companhia; 

3. gastos incorridos em nome da Companhia; 

f) avaliar e monitorar, em conjunto com a administração e a área de auditoria interna, a 
adequação das transações com partes relacionadas; 

g) elaborar relatório anual com informações sobre as atividades, os resultados, as 
conclusões e as recomendações do Comitê de Auditoria Estatutário, registrando, se 
houver, as divergências significativas entre administração, auditoria independente e 
Comitê de Auditoria Estatutário em relação às demonstrações financeiras; 

h) avaliar a razoabilidade dos parâmetros em que se fundamentam os cálculos atuariais, 
bem como o resultado atuarial dos planos de benefícios mantidos pelo fundo de pensão 
da CAPITAL PREV - Fundação Capital Previdência e Saúde. 

§3° O Comitê de Auditoria Estatutário se reunirá sempre que necessário, no mínimo 
bimestralmente, de modo que as informações contábeis sejam sempre apreciadas antes 
de sua divulgação. 

§4° O Comitê de Auditoria Estatutário possuirá autonomia operacional e dotação 
orçamentária, anual ou por projeto, dentro de limites aprovados pelo Conselho de 
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Administração, para conduzir ou determinar a realização de consultas, avaliações e 
investigações dentro do escopo de suas atividades, inclusive com a contratação e 
:utilização de especialistas externos independentes. 

§5° São condições mínimas para integrar o Comitê de Auditoria Estatutário: 

a) não ser ou ter sido, nos 12 (doze) meses anteriores à nomeação para o Comitê: 

1. diretor, empregado ou membro do conselho fiscal da CESAN ou do Governo do 
Estado do Espírito Santo, de empresa controlada, coligada ou sociedade em controle 
comum, direta ou indireta; 

2. responsável técnico, diretor, gerente, supervisor ou qualquer outro integrante com 
função de gerência de equipe envolvida nos trabalhos de auditoria na CESAN; 

b) não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o segundo grau ou por adoção, 
das pessoas referidas na letra a do parágrafo quinto deste artigo; 

e) não receber qualquer outro tipo de remuneração da CESAN ou do Governo do Estado 
do Espírito Santo, de empresa controlada, coligada ou sociedade em controle comum, 
direta ou indireta, que não seja aquela relativa à função de integrante do Comitê de 
Auditoria; 

d) não ser ou ter sido ocupante de cargo público efetivo, ainda que licenciado, ou de cargo 
em comissão do Governo do Estado do Espírito Santo, nos 12 (doze) meses anteriores 
à nomeação para o Comitê de Auditoria. 

§6° Os membros do Comitê de Auditoria Estatutário devem ter experiência profissional ou 
formação acadêmica compatível com o cargo, preferencialmente na área de contabilidade, 
auditoria ou no setor de atuação da empresa, devendo, no mínimo, um dos membros 
obrigatoriamente ter experiência profissional reconhecida em assuntos de contabilidade 
societária. 

( 

§7° O atendimento às previsões deste artigo deve ser comprovado por meio de ( 
documentação mantida na sede da CESAN pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contado 
a partir do último dia de mandato do membro do Comitê de Auditoria Estatutário. 

§8° A remuneração a título de "jeton" paga aos membros do Comitê de Auditoria será 
fixada pela Assembleia Geral, não sendo inferior à remuneração dos Conselheiros Fiscais. 

SEÇÃO VI 

DO COMIT~ DE ELEGIBILIDADE 

Artigo 30 - A CESAN possui um Comitê de Elegibilidade como órgão auxiliar do Acionista 
Majoritário. 

§1° O Comitê é composto por 3 (três) membros indicados pelo Conselho de Administração 
pelo período de 2(dois} anos, permitidas, no máximo, 3 (três) reconduções consecutivas. 
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§2° Compete ao Comitê de Elegibilídade: 

b) auxiliar o Conselho de Administração com apoio metodológico e procedimental quando 
da avaliação anual de desempenho, individual e coletiva dos seus membros, dos 
Diretores e dos membros do Comitê de Auditoria; 

c) propor ao Acionista Controlador a indicação de mais um Conselheiro Independente, 
quando o representante dos Acionistas Minoritários não atender aos requisitos do artigo 
22, § 1° da Lei nº 13.303/2016, na forma prevista no §1º do artigo 11 deste Estatuto; 

d) outras competências estabelecidas pela Assembleia Geral. 

§3° - As decisões do Comitê de Elegibilidade serão tomadas por maioria de votos, com 
registro em ata. 

§4° - As atas das reuniões realizadas com o fim de verificar o cumprimento, pelos 
membros, dos requisitos definidos na política de indicação, serão divulgadas, devendo ser 
registradas as eventuais manifestações divergentes de membros do Comitê. 

§5º - Não haverá remuneração adicional para atuação no Comitê de Elegibilidade. 

SEÇÃO VII 

DO CONSELHO DE ÉTICA 

Artigo 31 - A CESAN possui um Conselho de Ética, composto por 03 (três) membros 
efetivos e 03 (três) suplentes, sendo 02 (dois) membros e seus suplentes indicados pelo 
Conselho de Administração e 01 (um) membro e seu suplente eleitos pelos empregados 
conforme regulamento próprio. 

§1° - Os membros indicados pelo Conselho de Administração são escolhidos entre 
cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento, devendo ao menos 1 (um) não 
ser integrante dos quadros da CESAN. 

§2° - O Código de Conduta e Integridade e o Regimento do Conselho de Ética serão 
aprovados pelo Conselho de Administração, que poderá delegar à Diretoria a aprovação 
de atos complementares ao funcionamento do Conselho. 

§3° - Não há remuneração para os membros do Conselho de Ética. 
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CAPÍTULO IV 

DO BALANÇO E EXERCÍCIO SOCIAL 

Artigo 32 - O exercício social coincidirá com o ano cívil. 

Artigo 33 - Em 31 de dezembro de cada ano, proceder-se-á o levantamento do Balanço 
Geral com fiel observância às prescrições legais. 

§ 1° - Do lucro líquido do exercício deduzirªse-ão: 

a) 5% (cinco por cento) para constituição da reserva legal até que esta atinja 20% (vinte 
por cento) do capital social; 

b) uma quota destinada ao pagamento de dividendos aos acionistas, a razão mínima de 
25% (vinte e cinco por cento); ( 

e) uma percentagem para constituição de reservas especiais, a ser estabelecida pela 
Assembleia Geral. 

d} uma cota ou valor a ser distribuída aos empregados e Administradores da Companhia, 
a título de participação, a ser definida em Assembleia Geral, observadas as diretrizes 
estabelecidas em instrumento normativo próprio . 

e) o saldo terá destino determinado pela Assembleia Geral; 

§ 2° - A cota prevista na alínea "d'' somente será distribu ída depois de assegurado aos 
acionistas o dividendo mínimo previsto na alínea "b". 

§ 3° - Os dividendos serão pagos nas épocas e lugares fixados pela Diretoria e, se não 
reclamados durante 5(cinco) anos, prescreverão em favor da Companhia. 

CAPÍTULO V 

DA LIQUIDAÇÃO 

Artigo 34 - No caso de dissolução da Companhia, a Assembleia Geral deliberará sobre a 
forma de liquidação, elegerá o liquidante e o Conselho Fiscal que deverão funcionar 
durante o período de liquidação. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 35 - Só será permitida a prestação de fiança, caução ou aval em nome da 
companhia, nos negócios de seu interesse social. 
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Artigo 36 - A CESAN poderá contratar seguro ou outro instrumento equivalente n ....__·--.-
dos ocupantes dos cargos de Conselheiro de Administração, Diretor, Membros do 
Conselho Fiscal, Membros do Comitê de Auditoria e empregados no exercício de 
competências delegadas, bem como tutelará o desenvolvimento regular dos atos de 
gestão praticados por esses profissionais. 

§1° - A CESAN assegurará a defesa técnica jurídica, em processos administrativos e 
judiciais, que tenham por objeto fatos decorrentes ou atos praticados no exercício regular 
de suas atribuições legais ou institucionais, mesmo após o profissional indicado no caput 
ter deixado o cargo. 

§2º - A defesa poderá ser exercida por integrantes do corpo jurídico interno ou escritório 
de advocacia de notória especialidade a ser contratado. 

§3° - As disposições contidas neste artigo serão regulamentadas conforme os termos e 
condições estabelecidas pelo Conselho de Administração. 

§4° - Entende-se como ato regular de gestão aqueles praticados pelos profissionais 
indicados no caput no exercício de suas funções e que não constituam ato fraudulento, 
ilícito ou contrário ao presente Estatuto Social. 

§5° - O profissional indicado no caput que for condenado ou responsabilizado, mediante 
decisão definitiva e irrecorrível, em âmbito judicial, arbitral ou administrativo, ficará 
obrigado a ressarcir à CESAN os valores eventualmente desembolsados, salvo quando 
evidenciado que agiu de boa-fé e com expressa orientação da CESAN. 

Artigo 37 -Atingidos os prazos máximos a que se referem os artigos 11, 14 e 15, o retorno 
de membro estatutário para o mesmo cargo na CESAN só poderá ocorrer após decorrido 
período equivalente a um prazo de gestão ou de atuação. 

§1° - Os prazos de gestão dos membros do Conselho de Administração e dos membros 
da Diretoria serão unificados, com duração de dois anos, sendo permitidas, no máximo, 
três reconduções consecutivas. 

§2° - O indicado como membro para o Conselho de Administração ou a Diretoria, durante 
o transcurso do prazo de gestão unificado, será eleito e empossado para complementação 
de mandato, mantendo-se a unificação dos prazos. 

§3° - É vedada a recondução de Diretor ou Membros do Conselho de Administração e 
Conselho Fiscal que não participarem de nenhum treinamento anual disponibilizado pela 
empresa nos últimos dois anos, contados a partir de sua posse. 

§4° - Os requisitos e as vedações serão observados na data da posse. No caso de 
Conselheiro Fiscal serão observados quando da eleição. 

Artigo 38 - Os Auditores Independentes poderão exercer suas funções por até 5 (cinco) 
exercícios financeiros consecutivos. 

Parágrafo Único: A Auditoria, sempre que possível, terá sentido preventivo e será 
realizada de acordo com as normas de auditoria geralmente aceitas e aquelas previstas 
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em Lei. 

Artigo 39 - As alterações e adaptações na forma de atuação da CE SAN, decorrentes da 
Lei nº 9.772, de 28/12/2011, não poderão acarretar quaisquer prejuízos ou restrições aos 
direitos assegurados aos associados da CAPITAL PREV - Fundação Capital Previdência 
e Saúde. 

Artigo 40 - Os casos omissos neste Estatuto serão interpretados e resolvidos pelo 
Conselho de Administração. 

- Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária dos Acionistas da CESAN, 
realizada em 29/04/2025, convalidada pela Assembleia Geral realizada em 
23/06/2025. 
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Jornal A Tribuna 

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 
EXTRAORDINÁRIA DOS ACIONISTAS DA COMPANHIA ESPÍRITO 

SANTENSE DE SANEAMENTO - CESAN, REALIZADA EM 
23106/2025 PARA RATIFICAÇÃO DAS DELIBERAÇÕES TOMADAS 
E CONVALIDAÇÃO DOS ATOS PRATICADOS NAS ASSEMBLEIAS 

GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DE 29/04/2025 E 
ASSMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 06/12/2024. 

Aos 11ín1e e kés crias do mês de junho do an~ dois mil e vinte e cinoo, às dêZ horas, na $8de social da CESAN, inscnla 
no CNP J n• 28.151.363.0001-47 e NIRE n' 32300001386, localizada no torcoiti> jXIVi,r.,nto do Ed. Bemge, na AvMila 
Gcvamadct Bley; w 166, nos!a Capital do estado do Esp/rito San lo. reuniram-se em Assembleia Geral Or<limió~ e 
Exlrao1<l inMa semipresenclat, rOO!iulda por meio do apbti'I() 1.1S 'T()3m;, regtAarmeote <:<lnvocad~ por Edilai 
publ,~~ o no~o'.nal·A Tribuila'' nos dias 11/06J2025 (O. 26), 12/061202~ (l. 25)e 13/0612025 (0.26) e dls.-mlvel também 
no s,Uo etetron,co 1w,w.~1bunaonllne.com.b1 na aba de pub~cídade legal. P1esen1Gs os sentio,es acionislas m 
Companhia Esplrlto Santense de S.nearnel\lo - ct:SAN, a sabe,: Vir\wllment8 os senhores; Dr. Evaooro Mociel 
Batoosa - Procwado, do E•tado, rep1esenlante do [slado do E$!lftíto Sanlo - Atlonis13 M,)oti1ário: Aniatildo Seiva 
lovalo - 1eprescntante da Agência de Oe$8n,olvimento das MlctO e P/)(luenaS Empresas o do Emp;eendtdotismo . 
ADERES; os l\clonislas MinOIÍIMos: JoaM o·a,c Nascln-ento, Nildo Anlon/o leile de Melldooça, Marcelo Lopes dos 
Santos e a senti-Ora Simone Cypreste Santos 01'1eira - Procuradora do acio<>&ta miOOlitário Amotoo Amorim dos 
Santos. P1eoontes ijsicamenle o Acioní;las M•lOtilâri(>S: JoséA!ves Palva, Mailsoo Freire da Costa, Mike Lenon Ca:das 
AmarAI Qulnillo • Ces~, Juian() X"'1iel Santos. Representando a Aómínir,uaçM ~ CESAN, por indicsç,lo ~o Pitetor 
Presidente, presente v,rtoalrnanlé o s""'1or Rafael Grossl Gonçatv~ P•cifico - Diretor Adminis~auvo e Comercial 
P<esente o Gestor da Dívisã<> de Conlabitdede, Cuslos e Palrfm61vo, sent,or Reginaldo Jos6 ~e Cas!m. Todas as 
assiílalutas !oram apostas no liv,o~e p1esen,.as easc:edenclals to,am arQ<Jlvad••· Registra-se ~ue tooososAciMisl3s 
rer.eberam, ~la Offcio e e.mat as instruções de particip:,çào na Assembleia, saia prMenciai ou , irtual, assim como Ioda 
a documenlaç.lo da matéria em discussão. Além do envio de e-mail foi reailzado crnlalo ielelú<llco cnm cedaAcionlS\a 
a fn, de >e1if,;:ar a ínlençBo de pot1icipaçAo e qool a foro1a que se ap,esentanam, '""1ó<> que apeaas os p10Sen\os 
conll<maram previamente a patliclpa~o.llssumindoa prnsidéncia<la Assemblel• na forma eslatotâ~3. o senhor Ralae1 
Grossi Gonçlllves Pacílic<> - Olrelor Adminis~atÍYO e Comerclot oon,,,idou a nini. A!ioo de Assis TeiJ<era Amm p,,m 
~crelatlar os lrat:ai~os. de í01ma pres@ciill. \'elilicado o quórom leg.gl, com e !)<esença de 99.94% óo percentual do 

(
. •apitai social o Presidente da ASsembleia procedeu a aber1\Jra cios t,abalhos e d~aroo instalada a Assembleia Getal 

~iwria e submeteu ac,, pre,,oo1as a O;dem do Oia, sendo c!ÍS!)ensada, po, unanimidade dos se11horesAc!ooíslas, a 
.. ansc"çào nesta fite do p~~fnente Edital de oorwocação: leem 1 letra ·a· da ordem do dia: ·a) Ratificação das 
dellberaç4t• aprova~• e convalidaçào dos atos pratic•dos em Assembleia Oerol Ordinária reall>oôa no dia 
29104/2025, sendo; a.1) Aprovação do Relato lfltcgrado, que conttmp1• o Relatórl<> dll Achiilàtraçáo t as 
Oem011s1raçõe, Fi~anceltas relativas 30 Enrdclo fífl<IO OPl 31/12/2024, Pa,eceres dos Conselhos Fiscal e de 
A<lminlstreç<lo e do Relatór!o do Audlt<>r Independente: Os documentos /Dltml devidamenl• pub/itados no dia 
2410412()25, oo.Jcma/A líiWna na v,m;~olmpre$$8 (ns. 26-27} s na versi!odi!)ilal dispon/vel 1am00t>1 no sitioeleffÔllioo 
..,.,., .tribunaonmlff.com.bt "" aba ds publi<idade legal, 8/eMelldo ao disposioM lei n" 6A0417ô e qw rais docwnen/os 
/ic8/1tr11 à tfsposiçào rios ac/orr/slas pelo prazo legal e 8(Jrovt>dos por ,man/midarlo d11 voro.s dos senhoros AcJi)nis/as 
/Jf8$81lWS. a.2)Aprovaç:lo da prop0sta para aumento de Capila1 Soe/ai e destfnação do resllllltdo do exercfclo 
encerrado •m 31f12/~24: Após oprec~o o dlscuss6es, foi ap,ov8da o DesClllaçtio a tftu/0 de pa;ticip•çâo dcs 
emprilíJ3rfoS rn, /uc,oda ComrJOn/JI• no vaioroo RS 21.607.218, t4 (vltire evm ml!IÕIJS. seiscent-0$ e sete m4, duzilMJS 
e dezo~o rem• e qui>lone CMlavos). bem = s DsstinaÇão do r• t.JJI//Jáo do exortlclo tJe 2024, no v4/ot de RS 
202. 4:18 6/Jl,35 (duzentos e dois mir/ràe$, q<lil/rocenlos e lritifa fJ oifo mil, seiscenl~ e sessenta• um re.JJ is e llínta e 
cil!CO cen!svos), sendo a) Res,im Lega~ de •tordo com o Arllgo ti/3 diJ Lo/ G.41W16e do 91tigo34, §1', alíooo 'd' tio 
E,19/ulo Mal da CQmpa,1hía, 5% oo Lucro do Exetclcio s,m, oostlnt>do a Ras"""' legai, ou s,,ja, o valor de RS 
10.121.933.07. b} Distrióuiç-ão do DMdetldos: Dis/fibufçbo de DMdendos soo,e a forma de pagaownlo de ju,r»; sobre 
Cap#al Próprio, oo vslor de RS 9/l.200.000,00 e) Vafol residual do ~tt:,o do ex,m;fci()de 2024. coota /<1cros sc,,mulados 
por reaiizaçllo d8 Rese,va de Rwvsilsçao no = de RS 3.642.437,24), /e!ldo sido aprowJtJo allld~ o aumeotc do 
capl/•I =ia/ da C-Ompenhia, sendo oprr,vadó pot unanimidudo dos precenles, Q1JiJ 1eprescnlam 99.94¾ do captlai 
socfat. C-Om isso. o rlO\'ll capilal soc/al rla CESAN pessou aso, de RS 4.28~.909.579.0l! (quatro bí/ltlies, áozenl-Os o 
sessenla e nov., m11Mes, MV<Con!ose oove mJ e qoinhentos e selerua e nove reais), repr.s.ntado por 4.269.909.579 
~ com valo, IJ!l/(álio de R.S 1,00 /um roa/), devidamsnlo d'islri/Ju/dos. oomo so yeri6c:, no Anexo 1. a.3) Eleíção/ 
Recomh•çio de membros do C011ielllo de Administração para <> mandato malo/2025 a abril/2027: AJ)lovada per 
"n&nimidadll dó volos dos pros(}f)f&s e sollrosfada a de(:isão acorc., ilJl e/11,Ção do oo,ihor J>só Ali,!;- 1'8//a como 
men•~ro c/eUvo do Consoll!<>de Mm/nis/ração, o q,,e foi 8Piwod0 por UlltnlmidDda dospresemes.Após tais decisées. 
o Coosellto de Mmlrli$/ração da CESAN, pa1a o 111811/J&to maio/202/i a abril/21J27, liOO<, assim conslil!Jido: Mombro 
E(e/ivo: Er/co S8l)jlíotg/o: Memi>ro Ef91ivo: Ped10 Caçado, Nel<>: litembro Efetivo: José Da,cy Senlos Arruda; Membro 
Efeliwx 1./ooJt Ab11d do Ofiv&i,.e; Membro Suplon/e; R~lcsf Gmssi Gllnçalvos Paci§co; MBHIÍ!mSupl•r,t&- Reprew,~an/'> 
dos Minolllfmo: fuifJ~r~ R>llles Omefe~· M1!111bro Efeliw> /tJde~ndeflle: MM/leio /lndrl~ Froncíschello. a.4) 
Aprovaçlo da proposta de remuner,çàb varlãvel para os membros do Congelho do Adnlln~fraçoo; Apwvada 
por maioria de vol-Os dos presentes. COll1 YOfo C()(J/1brío da Aclolllslo Joona Darc llriscimen!c. a.5) AU tffltos Gorais:. 
Os acionista< reconh8cend0 que a Asstroo!eia Geral Ordi031ia realiza~a em 29/0-4/2025 embora ,egulalmenle 
1nslalada, foi ctHIVOC8d• coo, prazo iofeóor ao disposto no art. 124, §1', da l ei ri' 6.404/1976, delíberarnm, po, 
unanimidade e de forma expruu, ,atificar as detí$ões ali apr<>Vadas e convalidar todos os ato• p,•ticado<. 
inclus!Vé todas as manijestações e sotlclt.ções regl•lrlldas, oonslder.m<lo que: (1) Todos os ack>nislas liveram 
ci6ncla p11Ma da convocação, tendo sido eocamilltiado Ofício e rea~do cor.fato lele!Onloo, seooo que 99,!)4% 
oompa<eooram • partfclp~mm d~• delibelllÇÓes anteoores; (il) Não howe Qt,ooquer prejulZo ao difaik> de lnfoonação, 
ao quówm deliberallvo ou ao exerclclo rO!lulat dos diraitos sodolári(>S; pii) N.lo se veilficou Josõo ao lntetease d<l 
Compant.ia oo de lerceiros; (Íll)A presente asseml)(ela foi re!)ula1mente oonvocaõa e lnslalada, oonlorme as exigêllcias 
legais e ~@gue cpm2 ADé-Xõ 1 da WUDIª As~embl~fa @ Ata da ASWDblêia Gtra( Qrd(QArfa. CH[fHff t m 
~ Ftanque,,d~ a palavra, sem mais regislms, deu-ss po, encerrada a Assembleia Geral Ordinária e 
pasl()u,se enião a lratar dos munlos 1e/eten1es à Auemblela Gm( Extrao!dloM.1, conforme itl!ClS expressos no 
Edital do Convocaçao. PasS<>u-se então ao ttem 2 feita ·•• e seus subUens a.1 ao a.3: a) Ratlfleação das 
dtlibera~• apr<>•ad~ • c<>nvalldação dos ates pra~cadcs om l\ssemblala Geral EKtrao1dl116r!a reati;!:ada no 
dia 06112/2024, no tocante• aheração do Estatuto Social, • •ndo: a.1)Migo 24, alínea 'P-, p.!$Slllâ a lér a seguiole 
,ooação: p) fom11Ji.lr, subfooter à Otelôria e rooou~r as ações 1e1adonadas a sustentabilidade corl)Ofaliva o ao 
planejamento 9e1al da Empresa; a.2) "'1ígo 2~. aHnea ·r. pMsará a ier a sog.rlnte redação: r) designar emprega~o 
e!ewo paro exercer ful1ÇÕO gra!if.,,,da ou runção de confi"'IÇ3 de Gerell!e, Coordeoodl)(, As,essor, Chefe do Oivi,,io e 

CMfode Polo, r.<>nfoimo regulamento intetoo e lím~es fi'"'""" n,, teglstoção. ga,anlinJ llffller a P(él!Giáona,~d&de 
genero no 0Xc1clclo dessas fuoçõe;, denlro doquad1odeernp<eg,óos eíefü1os. bem p~ suust~ulçóes rempo,;; • 
~•111 as funções de C°"'denado, e Assessor das unidades -.;ncu1ooas à Prosidéncia; e.3) !4-34, §1', lelta d, ~ 
~ let a SSiJVl~to 1tdaÇãô: d) uma wla ou valor a se~ dislribl,f da aos e,np,e9ados e A~mi s da Co ~ · , a 
htub 4e pa~iclpaçá<>, a ser d&flnlda em Assembte,a Ge<al, obsetvados as ditetozes e,1a Era,Q enío 
"°'?'ativo P,ófliÍO. As alio,~s esJalu1ári:Js ~rop<>Sf,1$ folarr, •provodes por m11/clia tJe ~los dos , ~ . cem o.s 
regislms C01ts/aofes ro Anexo 2 o, acionistas. reconlleeendo qu• • Assemt,te;a Geral Ex~ao,d'nàia ,ea[zada em 
0611212024 emoora 18llulamlente instalada. fá coovooida oom 1)(820 ink1tior ao disposto oo art. 124. §1', da lei ri' 
6.40411976, dellber,ram, por unanimidade edo forma expressa, 1atilicar •• dedsões ali aprovadas• convQll(lar 
todos os atos prali~os, inclusive lod~& as maoi1est.,óes • solicitações tejjístrad••. consi:lerando que: il) 
Tooos os ac10111stas líveram aêncta p1ê1,a d.> r.onVOCllÇl!o, t81\do i,;oo encan,rlhado Oficio • roa!izado oon1aI0 
l€1eloolco. sendo que_ ~9,94%.co,rpareceram e pl!íliciparam das del1be,aÇões ant01ioms; [ô} Nao houve qualqller 
p1ejuizo ao díre,1o do nformaçoo, ao quórun de!iberalwo ou ao exerclçlo lejjUlar dos dlteitos societários; (ii) Não se 
'lelliloou mão ao ltlte1esoe da Companhia°" de terceiros; ~v} A l)l'&ssnte assembleia foi re!)Ulormenle convocada e 
lnstalad~, ~ nf°'me as @xigéncias legais samie como Aneto 2 rla presente AMemhieia a A1a da Assemblf:ia r~'ªI 
f xtg ,n:\na r•oW,da e,n00/J2/2024, fia SOQIJêncla, o Presidente passou então ao ileni 2, "'fre •b" e oous subilen• 
'b.1" ao 'b,19": Ratificação ll&s deliberações aprovadas e convalidação dos atos proticados em A.sernblela 
Gc,al IMraordloárla reali~ada no dia 29!04/2025, •o lor.anlt a altoraçio do EgtaMo Soelal, seodo: b.1) Ar1igo 4' 
• Allerat.ão do Cap~al Social; l>.2) Artigo 15, §1' • que passar~ a ter a ••g11t1t• 1edar;ão: A Dilelllrla compõe.se de 
Oi1el0< Pr!sido1ie, Oirel<tr M":ínislra!Ml • C<tme,ci•l Oítotor Operacioolll e Oi1etor de Engenharia e l.'.oi<>Ambienle, os 
qums semo empoosodas mediante tem,o lavrado no Liv10 de A1as de Reunlõos da Oi1e10rla; b.3) Migo 24, •foea r. 
que passará a sor A~igo 24, alínea u, com a seguinlo roúaçao: u) de5i9nar empregado efefivo 1)813 exerç;,r funçao 
graliíicada ou tooç,lode oonfiança de Su~eiintendellle, Ge<ente, Coonle<tador, Assesw, Chefe d~ Divisão s Cliele de 
Polo, ~ IClme regolame~t• interno e limltes r.,adc,, na l8gÍ$laçiio, garanoodo m>n!er • p1oporciooalidade de gênero 
no exerc1c10 d=s lunço.,., den~o do quadlo de empregados efelivos. btm como as subsliMções tempc,ârlas para 
as funções de C?"f~enador e Asses_sordas uni:lades vinculadas à P1esidêoc:ia; b.4)Arligo 27, allnaa f • q•~ pa_"Sllrâ a 
ser Ml!IO 27, alinea o. com a segmnte redaç/Jo: g) supervisionar a elaboração e coosolldação do 01çame1110 da sua 
áw.a especo1ics, bem oomo exercer o seu cooticle: b.S) /llli)o 27, alh&a g • que passà'il a se, Ango 21, alínea h, com 
a seg<onte radação: b) p<omowr a orientação notma§,a aos órgoos da Empresa em sua ~rea de arusç.;o; b.8) M igo 
27, alin~ h -que passMI aser Attigo 27, alinea i, com seguillle re:1açilo: i) deSi{lllet errçregooo pata as subst~uiÇ-Oes 
leml)Olánas_d• Asse4S<ltia, GerÔflcias, Oívisõe& e Pólos vir.culodc$ à Diretoria de Ergenliaria e Meio Ambi&nlo: b.7) 
Ar11go 27, a101ea 1 • que pas..sa<é a ser a Altlgo 27, a!í~ea i, com a seguinle red0Cllo: j) dar s\,IJJOl1e ao acompanhamento 
e CXQCIJlor a, obri9a9,les iootonles aos Conlralos de Concessão e Plam)S de Saneamento Bêsiw na wa área de 
atuação: b,6) M igo 27, aUnea j • que pa$Sarã a ser• M igo 27, aNnoa k, oom a segulnle redação: k) exercer 01Jkas 
atividades relacionadas com sua á1ea especifica; b.9) Exclrsão doA<tlQv 2t; b.10) MiQO 26, alltlea a • que passarâ a 
;-er AJllgo 27, almea r. com a seoumlo redação: Q dwigu. planejar, org,nizar, lmpta,ita• e supervlS',Ooar a!Mdodes 
,nernntesà 1ml]lemen!açoodo Prog,an,adc Gestão lnte91oda d8$ Aguas e da l'ais~m ,..l •livas aos emp(eendillV!lllt>S 
do Governo do Esl3tlodoEspíri1o Santo: b.11) Moo 28,alm&a b -~ue passará a sefll<figo 24, ~lir.ca , oom a sGgVinte 
redação: r) diri[lir, plan•ja,, org!!fllzar, implantar e svpervisioruir ss aliviOarles relativas aos Pior.es,~ de AssÚir,.llo, 
Ronovação • óa Rewsão d•s ConCéssões: b.12) Mlgo 28, alinoa e • que passará a ser Artlgo 24. allnea s, com a 
ssguii,t8 redação: s) supetvi:licnar atividades relativos oos Processos de Rejiulação e F~ das Agências 
Regukldoms; h.13) Migo 28 atinea d• que passará a se< A.ligo 24. alinca ~ oorn a seguinie re<!aça(): t) planejar • 
orge~iza,e supervisio~ •J6es ~ ra f<>r1at~r o relaciooame_ntoda CESA"I junlo às coniur.idades e ootras irl&tiltti\ii•s 
relaciornu1as à oo.-oorn(.açao tocia\ e mobíl1zação comuní1âna, bem como p."001ovec o desenvofvi11e11lo rle ações de 
ed\Jcaçj!o amblSlltal no âmblt<> do saneamento a monitorar o desenvoMmento das ações relaclouaclas ao Saneamanlo 
Ru<al, em oonfG1rnidad& oom a sua Polílica lns~ucionat b.14) bclusão de Migo 28, alínea e; b, 15) Exclusão do Artigo 
28, ~ltnea 1; b,16) Exclusoo do Artigo 28 alfrl•a g; b.17) E•cfusãodoMgo 28, allnea h; b.18) E~sllo do Artigo 28, 
aWnea t b.19) RMumeJeçãodos atuais M igos 29 ao 41, Que passará o a sei Migo 28 ao 40. As 8/te~ eslalutMes 
proposltls lolamepro,.,91/espormaill/B de vof<:1Sd1>Sprese~tei. com os tegis/roscon:lantes aoAne,o 1. Osaàorlislas. 
reoor.hecendo GU& a Ane,nbJeía Geral Exlrac1dinária r&allz.>da em 29/0412025 embora regularo1fl!ll~ instalada, foi 
convocada oo,n prnzo inferior oo dispoolo no art. 124, §1' . da l ei nº6,40411976, deliberaram, por unanimidade e d,e 
forma expttssa, ralfficar as decisões ofl •provadas • con•alldar todos os atos pratlc,dos, inclusive Iodas as 
m3nilosta~&s e •o&ci~6es rogi&tradas: (1) Todo,; os aciolristas liv&ram ciência prévia da convocação. tendo sido 
•ocamlnhado Olfclo o 1eal~8do cc,1lato telei00/(0, sendo que 99,$4 % comp8!8(.eram e partlclparam dss delller&ções 
antetlores: (ii) Não hOuv& quakwer p,ejulzo ao direito de Informação, ao quóltlm doibetatlvó OtJ ao exerclclo regular dos 
direllos oooolá~os; (li) Não se ,eimoou lesão ao interesse da C<imp8nhle ou de tereelros; {iv} A presente asoomijaia 
loi regularmente convocada e fnst31ada, oor.tocmoas exlgór.cias 10\Jals a segue '™/\D""º l ~t•Asseflllla 
• N• ® NAAmblAil ,,.ra, Qrdin,lri• e Exl@ fl;llána realizada nm 29101@25. NA sequência. o Presl:fenl& passou 
então i o ilem 2 leka ·e• do Edl!at ' Assuntos Gerais": Frenqueaóe a palavra. o Acionista José Alves 1'8M1 Jnlc,mou 
que em relaç!o ao~ processo CC"10 membro elewodo Conselho de Administração, pont!>robr•slado na Assembleia 
de 20/04/202li, íoi encamimada nova indicação de membro eletivo rep,eSGnlanle dos AcioniS!as MitlOlilãáos para o 
Coo~lho de Admlnlslração, cujo processo «lá em an~llse do Cornllé de Eleg'l,ílldade, O Presidente da AsSOfllblela 
lnlotffiOIJ "°" demais acloolstas em re~o oos memblos do Conselho c.1e Admmistraçoo, llll>ndato maio de 2025 a 
abril/2027, eleitos na Assembleia de 29/-0<l/2()25, ratificada na Pte<enle asserriblela, i1em 1, leira ·a•, wbttem •a.~·, que 
o Conselho eteílo lerá oompos/Çlio de seis mlllnb<os, oooervatb o quórum mi/lfmo do§ 7' do art. 11 do estatuto e ~•m 
4.5.l.4 do R"{Jitr,en!o lotemo óo C-Oosefho, "1é que $eja con,lufdo o processo de eleição oo 1epresen1ante do.s 
8"1pregados, cuja Assembleia deve ser realizada 8/JÓS a ooncl\tsão do processo eleótO<al. em moados de j!Aho. Sem 
ll!llis re~ e naoo maiJ a traia,, o senho< Rafael Groosi Gonçalves Paçif,oo - Pres!dcote da !,ssemb!eia agradeceu 
a presença de lodos • óeu pa, encellad• aAswnb!e!a Oeral EX1raordinána de Acionistas da CESAN às dez horas e 
lrir,ta minutos, pelo que ou, Aline d• Azsis reixeira Arnm, !awel a Pl••Bflle ala, que d•pois de lida • aprovada, vai 
assinada pelo represantanle do Estado. AOeREs. Acionistas Mlnotitãrlos. Preside.,le da Ammblela a Secretória, 
Asooaram a presente ala <Je 23/01,/2025: Dr. Evandro Maciel Ba,booa - P1o&uraoo1 do Estado represoolando o Estado 
do Espltito Santo: SI. Amorildo Selva tovato, tep1esentaMo • ADERES: Sr. Jl>Sé Alves Paiva -Acio<l~; Nildo Leóle 
l.1endonça - i'dooisla; Maifsoo F<ei1e <b Costa - Acionisi;i; Joana O'arc do N&Scimento - AcioniS1e; Mika Lenon 
Calda$ Amoral Ouintoo • Acicnsl1; M.vcelo J.«,es do Sanlo.s - Acionista; Cesar Juliano Xavier Santos -Acionista: 
Simone Cypres1e Santoo Oivelra • Representante do Aclonisttl Amaljo Amoám dos Santos; Rafael GtOSsl Gooçslves 
Paclfloo -Pmsidentc ~a i\ssemblei8 e Aline de Assis T~~a Arnm - Secre!Ma da Mooa. 

CERTIFICO <rue a presente Ata loí arqlíMlda na Junta Co1ne1clal do Estado do Esp~ Santo, em 25/061202:S, soo 
N' 202S06◄8422. P~OTOCO!.O; 2500411422 OE 0210G/21l25. CÓO!GO DE VERIFICAÇÃO: 12510214160 NIRE: 
32300001386, pcdendo ser verificado em h\lp:IA-1ww.simpiOca.es.gov.b1/ 

Vitlwia. 03 de julhl>de 2025. 
Rafael Grossi Gonçal,es Pacifico 

P1es!oonle daAssemblela 
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PROCESSO: 950/2025 

DETALHAMENTO: FORNECIMENTO DE ÁGUA TRATADA E ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO 

REQUERENTE: ALEXANDRA SCHULZ 

JUSTIFICATIVA - CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE 

O processo nº 10/2025 refere-se à contratação de empresa especializada para 

fornecimento de água tratada e prestação de serviços de esgotamento sanitário. A 

contratação fundamenta-se no artigo 74, inciso 1, da Lei nº 14.133/2021 , que autoriza a 

contratação direta por inexigibilidade de licitação quando caracterizada a inviabilidade de 

competição. 

Nesse contexto, apresenta-se a justificativa para a contratação da Companhia Espírito 

Santense de Saneamento - CESAN, responsável pelo fornecimento de água tratada e 

pelos serviços de esgotamento sanitário. 

A contratação da CESAN está amparada nos seguintes pontos: 

Exclusividade na Prestação de Serviços 

A CESAN é a concessionária oficialmente designada, regulamentada e fiscalizada pelo 

Poder Público, detendo atuação exclusiva na prestação dos serviços de abastecimento de 

água potável e esgotamento sanitário no Município de Santa Maria de Jetibá Tal 

exclusividade decorre de contrato de concessão firmado com o Estado do Espírito Santo, 

nos termos da legislação vigente. 

Ressalta-se que, visando instruir adequadamente o processo, foi encaminhado e-mail à 

empresa solicitando a apresentação de declaração de exclusividade. Contudo, até a 

presente data, não houve retorno formal. Ainda assim, a exclusividade da CESAN é 

notória e amplamente reconhecida, uma vez que se trata de concessionária única e 
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legalmente autorizada para a prestação desses serviços no âmbito municipal, não 

havendo outro fornecedor apto ou autorizado a executá-los. Os demais documentos de 

habilitação necessários à instrução do processo foram obtidos por meio de consulta a 

bases públicas e fontes oficiais disponíveis na internet, atendendo aos requisitos legais 

aplicáveis. 

Natureza Essencial do Serviço: 

O fornecimento de água tratada e a adequada coleta e destinação de esgoto configuram 

serviços públicos essenciais, indispensáveis ao regular funcionamento das atividades 

administrativas e operacionais da Câmara Municipal, bem como à manutenção de 

condições sanitárias adequadas. 

Inviabilidade de Competição: 

Por se tratar de serviço público prestado em regime de monopólio legal, devidamente 

regulamentado pelo Poder Público, resta configurada a inviabilidade de competição, o que 

caracteriza a hipótese de inexigibilidade de licitação. 

Diante do exposto, considerando a natureza essencial dos serviços, a exclusividade da 

( prestação pela CESAN e a inexistência de alternativas viáveis no Município, conclui-se 

que a contratação direta da referida empresa encontra-se plenamente justificada e em 

conformidade com o artigo 74, inciso 1, da Lei nº 14.133/2021. 

Diante do exposto, a contratação direta da CESAN encontra-se devidamente justificada 

com fundamento no artigo 74, inciso 1, da Lei nº 14.133/2021 , encaminhando-se o 

presente processo para emissão de parecer jurídico. 

Santa Maria de Jetibá, 12 de janeiro de 2026 

Agente de Contratações 



MUNICÍPIO OE SANTA MARIA OE JETIBÁ 
Cârriara Municipal de Santa María de Jetibá 

Sllnta Marld de Jetlbá - ES 

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 19.964 

Participante DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Responsável ARTEMILIA HOFFMANN BRAW 

Data e Hora 12/01/2026 09:03 

RECEBIMENTO 

Para Providências 

( . Favor tomar as devidas provift;ici~s ponforme solicitado . 

.SEG~E PA~A ANALISE E :rf ~R JURIDICO 

SECRETARIA JURIOICA \ \ ! /j 
~/ 

Santa Maria de Jetibá, 12 de janeiro de 2026 

PROTOCOLO 

Protocolo: Processo REQUERIMENTO Nº 000950/2025 

Origem: ALEXANDRA SCHULZ 

Contato: ALEXANDRA SCHULZ 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT 

Assunto: COMUNICACAO INTERNA 

Detalhamento: Requer inclusão no plano anual de contratações de recursos financeiros para cobertura de despesas com faturas da 
CESAN. 

1 de 1 l 5/01/2026 1053 



Senhor Presidente, 
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PARECER JURÍDICO Nº 10/2026 

EMENTA: INEXIGIBILI0ADE DE LICITAÇÃO -
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
ESGOTAMENTO SANITÁRIA. 
Processo nº 950/2025 

Trata-se os presentes autos de solicitação da Secretária de Administrativa, para 
contratação de empresa especializada para abastecimento de água e esgotamento 
sanitário, conforme comunicação interna e termo de referência. 

Os autos foram instruídos com: Documento de Formalização da Demanda; Relatório do 
Quadro Comparativo de Preços; solicitação de documento de exclusividade pela agente de 
contratação; Saldo de dotação orçamentária; Certidão positiva com efeitos de negativa de 
débitos federais; Certidão negativa de débitos estadual; Certificado de regularidade do 
FGTS; Certidão negativa de débitos trabalhistas; Certidão positiva com efeito de negativa 
de débitos municipal; Estatuto Social da Empresa; Seja acostado ao processo Ata da 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária; Justificativa da contratação por 
inexig ibilidade; 

e . É a sintese necessária aos autos. 

li - DA ANÁLISE 

A legislação vigente prevê expressamente as hipóteses em que a Administração pode 
deixar de realizar certame licitatório realizando, outrossim, a contrataçao direta. São os 
casos de dispensa e inexigibilidade tratados nos artigos 7 4 e 75 da Lei nº 14.133/21. 

No caso de empresa especializada para execução de empresa especializada para 
executar o serviço de instalação de transformador, via de regra, a Administração opta pela 
contratação via inexigibilidade, com fulcro no artigo 74, inciso 1, da Lei nº 14.133/21. 
Confira-se: 

Art. 74. Ê inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
l 
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1 - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivos;( ... ) Grifo Nosso 

Desta feita, temos que, a execução de empresa especializada para executar o serviço de 
instalação de transformador podem ser alvo de contratação direta, por meio da 
inexigibilidade de licitação, consubstanciada no artigo 74, inciso 1, da Lei nº 14.133/21. Mas 
esse enquadramento dependerá da presença dos requisitos normativos exigidos, sem os 

( quais a contratação deverá se dar por via licitatória. 

Em relação ao requisito subjetivo, qual seja, a notória especialização temos que não se 
trata de característica exclusiva da empresa, nem tampouco há necessidade de exposição 
pública da entidade prestadora do serviço. Tal característica é principalmente do corpo 
técnico, não devendo se confundir fama com notória especialização. 

No mesmo sentido, é a Súmula TCU nº 252, que embora faça menção à antiga Lei de 
Licitações (nº 8.666/93), não fora revogada. Vejamos: 

A inviabilidade de competição para a contratação de serviços técnicos, a que alude o inciso li do 
art. 25 da Lei n• 8.666/1993, decorre da presença simultânea de três requisitos: serviço técnico 
especializado, entre os mencionados no art. 13 da referida lei, natureza singular do serviço e 
notória especialização do contratado. 

Por fim, cumpre destacar que foram devidamente observado os requisitos previstos nos 
( .• artigos 72 e 73 da Lei nº 14.133/21 , a saber: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruldo com os seguintes documentos: 
1 - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de 
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
li - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 
111 • parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos; 
IV • demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso 
a ser assumido; 
V• comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mlnima 
necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
Vil - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O alo que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial. 

r--\ 
~~.' ,tl ~ 
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Câmara Municipal de Santa Maria de Jetiba '1?anaoe~
0 

Estado do Espírito Santo 

Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro grosseiro, o 
contratado e o agente público responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao 
erário, sem prejuizo de outras sanções legais cabíveis. 

Ili - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, interpretando os dispositivos e entendimento citados acima, 
OPINAMOS pela possibilidade jur(dica da contratação direta, sem licitação, para 
contratação do serviço de execução de empresa especializada para executar o serviço de 
instalação de transformador, vez que observados os requisitos do artigo 72, 73 e 74, inciso 
1, da Lei nº 14.133/21, devendo o processo ser encaminhado para a autorização do 
Presidente da Câmara, observando-se todos os requisitos da Lei nº 14.133/21 quanto ao 
atendimento dos requisitos legais para a contratação, especialmente quanto a 
disponibilização do ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial 
{art. 72, parágrafo único). 

Portanto atende os requisitos legais da mencionada Lei nº 14.133/21. 

É o parecer, S.M.J. 

Santa Maria de Jetibá-ES, 22 de janeir e 2026. 
\ \ > ',\ 
t~~ 

CLÁUDI~ , / , NE KURTH 
OAB/ 15489 
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Estado do Espírito Santo %,~ 0~ 
Rua Dalmácio Espindula, nº 155, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645.000 ~lféJfia 0,.~)' 

Telefax: (Oxx27) 3263-1175 ou 3263-1077 E-mail: contato@camarasantamaria.es.gov.br , .,,. • 
www .camarasantamaria.es.gov. br 

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Autorizo e ratifico a inexigibilidade de licitação referente ao presente processo, cujo objeto 

consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento de água tratada e 

a prestação de serviços de esgotamento sanitário, visando ao atendimento das demandas 

( da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, nos termos do parecer jurídico que 

integra os autos. 

O valor estimado da contratação é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

Empresa contratada: Companhia Espírito Santense de Saneamento -CESAN. 

Santa Maria de Jetibá, 22 de janeiro de 2026. 

( 
\ . ~ 

CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA 

Vereador Presidente 
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Ato que autoriza a Contratação Direta nº 
000005/2025 
Última atualização 23/01/2026 

Local: Santa Maria de Jetibá/ES Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Unidade compradora: 31815897000135 - Câmara Municipal de Santa Maria Jetibà 

Modalidade da contratação: lnexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 74, 1 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 22/01/2026 Situação: Divulgada no PNCP 

Portal Nacional de ContrataçQ~s Públicas 

Objete: 

Prestação de seNiços de abastecimento de água e esgotamento sanitário para o ano de 2026. 

informação complementar: 

O contrato de fornecimento celebrado com a CESAN possui caráter contínuo e por prazo indeterminado. não sendo possível 
a interrupção dos serviços. sob pena de comprometer as condições adequadas de higiene. saúde. segurança e bemestar de 
servidores, vereadores e cidadãos que frequentam o prédio público. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 24.000.00 

Itens Arquivos Hístórlco 

Número : Descrição: 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 
COMPRA 

R$ 24.000.00 

Quantidade ~ 

FORNECIMENTO DE ÁGUA E 
TRATAMENTO DE ESGOTO 

12 

.-----. 
Exibir 1 5 v j 1-1 de 1 ,tens 

e < Voltar) 

Valor unitário estimado : 

R$2.000.00 

p;;g,na: j 1 > --~ 



26/01/2026, 10:27 

f 

;,._~<·.~•~t,;~,;;~.~·/·· 

Origem 

Nota de Autorização 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Sarita Maria de Jetibá 
Rua DALMACIO ESPÍNOULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31.815.897/0001-35 

Autorização de Empenho (AE) - Estimativo 
Nº 000027 /2026 - 22/01/2026 

Processo REQUERIMENTO Nº 00095012025 
lnexigibilidade Nº 000005/2025 
Lei 14.133/2021, Artigo 74, Inciso 1 

00000001 SECRETARIA OE ADMINISTRACAO 
Requerente 00000001.00000002 SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

Entrega I 
Execução 

00000001.00000002 SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
Rua DALMÁCIO ESPÍNDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 

COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO CESAN 28.151.363/0001-47 
Fornecedor Avenida GOVERNADOR BLEY, 186- Centro - Vitória - ES- Brasil - CEP: 29010-150 EDIF ED. BEMGE 
e Proposta LOJA 14 ANDAR 2 (27)2127-5089 meio.ambiente@cesan.com.br 

Condições de Pagamento: 10 DIAS APOS EMISSAO N. Entregai Execução: 365 Dla(s) 

( 
Fícha: 15/2026 
Elemento Despesa: 33903900000 • OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Orçamento Fonte Recurso: 150000000001 • RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFER~NCIAS DE 
IMPOSTOS 

Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Histórico Prestação de serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário para o ano de 2026. 

N° Lote Item Unidade 

00055175 • FORNECIMENTO DE serviço 
ÁGUA E TRATAMENTO DE 
ESGOTO 
FORNECIMENTO DE AGUA E 
TRATAMENTO DE ESGOTO 

Gerado por: ariemiiia.braw 

M1:Jrça/ Quantidade 
Modelo 

Unitário 

12,000000 2.000,000000 

Total Entrega 
Previsão 

24.000,00 22/01/2027 

Total Geral 24.000,00 

êsõnsável 

de Criado por; artemilia.braw 

htlps:l/gpi20 .cloud.el.com .br/birt/output? _ report=compras%2Fcp _autorizacao.rptdeslgn&&_ formal=html& _ pageoverflow=0& _ overwrite=false 1 /1 



MUNICÍPlO DE SANTA MARTA DE JETIBÁ 
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CAM ARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE .JETlllA • NOVA 

ESl'ÍRJTO SANTO 

•• \~½l ~"i~~·~t i#,. 
3 l.81S.897/0001-35 

NOTA DE EMPENHO 26/2026 

Exe1·cício : 2026 

O Ordenador da Despesa, para efeito de execução orçamentária nos termos da Ficha: 15 

legislação vigente, determina que seja empenhada, neste exe1·clclo, a Despesa: 

,# 

Tipo : Estimativo 

Data : 22/01/2026 

Valor : 24.000,00 
Importância a seguir especlncada. Nº Processo : 0009sono2s Ano Processo : 2025 

AE Nº: 000027/2026 

Órgão : 001 - CÀMARA MUNICIPAL DE.SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Unidade Orçamentaria : 001 • Câmara Municipal de Sruni wforia de Jetibâ 

Função: OI - LeGISLATIVA 

SubFunç:io : 03 [ - Ação ugi.slati\'a 

Programa : 0050 - APOIO AO LEGTSLA TIVO 

Projeto/ Alividade : 2.089 -Ma11utcnção das Atividades Legislativas 

Ele111en10 de Despesa : 33903900000-OUTROS SERVICOS DE TERCETROS-PESSOA JURJDICA 

Subclemcnto: 33903944000 • SERVICOS OE ÁOUA E ESGOTO 

Fonte de Recurso: 150000000001 • RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

( 
Favorecido: 00!0197 - 0010 197 - COlvIPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO CESAN CNPJ/CPF: 28.151.363/0001-47 

' Bairro: Cell!ro Cidade: Vilória 

Endereço : Avenida GOVERNADOR BLEY. 186 UF : Espírito Santo 

Telefone Fb:o: (27)2127-5089 Celulnr: 

03dos Bancários : 

Hi$tórico : Empenho Estimativo de Despesas com Ta.xas de Água e Esgoto para o Exercício de 2026 para esta Casa de Leis. 

Saldo Anterior : 1 675163.MI •. ·» espesaEmpe11hndn : 24.ooo,ool • •• . • • • 
. .. , ·. · ·.· . ... ··. ,·.·.··. ·1 

•. •· S.aldo I>iwonível : 651.163,04 

(Vinte e Quatro Mil, Reais) 
Centro Custo :-

LI C IT AÇÃO 
. . . .. ... •• • '::::;·· , .• • . • 

Nº Ata : 
Número/Ano Licitacão :000005/2025 Modalidade :lnexigibilidade 

Número/Ano Processo Adm :000950/2025 ClasslOcado :Inexigibilídade 
L A NCA Mli:NTOS 

Nº Débito Valor Crédit.o Valor 

1 6221 10000000.0 . CRÉDITO DISPONIVBL 24.000,00 612130100000.0 • CRÉDITO EMP6NIIADO A LIQUIDAR 24.000.00 

1 S2292010!cl!l(l.0 - EMISSAO DE EMl'i,NHOS 2~.000,00 6~29201-0I000.O . EMPENHOS A LIQUIDA!! 24.000.00 

1 8211101000-00-C - RECURSOS DJSPONIVEJS PARA O DOlRclCIO 24,000.00 UI 120 100000.C • DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇ,\O DE RECURSOS 24-000.00 
COMPROMETIDA POR EMPENHO -A LIQUIDAR. 

1 8l2t IOIOIOO~.C • PROGRAMAÇÃO DF.DESBMBOLSO MENSAL• DESPESAS 
ORÇAMl!NTARJAS • A RECl!BE!t 

24.000,00 3221 IOIOWOO;C - PROGRAMAÇÃO DE DfSID>IBOI..SO MENSAL -DESPESAS 
ORÇAM6NTAKlAS • Rf:ClmlDA 

24.000.00 

{ 
.. . .. Loea}l'Datal:àssmatttra . , . 

'- MUNICÍPIO DE SANTA MAR.IA DE JETIBÁ 22 de ianciro de 202~ 
Autorizo Empenho da Despesa Supra Mencionada 

~w--
CARLOS Al,BRRTO WRUCK ESPINDULA 

Vereador(a)-Presldente 

Gornzio por: Fl<1via Colombo Dar Co! Pàg1r.a 1 

Prov,x lor do Skw~ma:EL Prnducões de Software 



26/01/2026, 11:47 

., 

i~~~(:.~~ .. ;i,~:~~F·· 

Origem 

Requerente 

Entregai 
Execução 

Fornecedor 
e Proposta 

->' 
l. JCumento 

Orçamento 

Histórico 

Nota de Autorização 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Rua DALMACtO ESPÍNDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31 .815.897/0001-35 

Autorização de Liquidação (AL) 
Nº 000012/2026 - 22/01/2026 

Processo REQUERIMENTO Nº 000950/2025 

lnexlglbllldade Nº 000005/2025 
Lei 14.133/2021, Artigo 74, Inciso 1 

1 AE Nº 000027/2026 1 Empenho Nº 26/2026 • Estimativo I AF Nº 000021/2026 • 22/01/2026 

00000001 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
00000001.00000002 SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

00000001.00000002 SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

Rua DALMÁCIO ESPINDULA, 155- Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 

COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO CESAN 28.151.363/0001-47 

Avenida GOVERNADOR BLEY, 186 - Centro - Vitória - ES - Brasil - CEP: 29010-150 EDIF ED. BEMGE 
LOJA 14ANDAR 2 (27)2127-5089 melo.ambiente@cesan.com.br 

Condições de Pagamento: 10 DIAS APOS EMISSAO N. Entrega/Execução: 365 Dia(s) 

REQUERIMENTO 000012 • 25/0812025 

Ficha: 15/2026 

Elemento Despesa: 33903900000 • OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Fonte Recurso: 150000000001 • RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 

Projeto/Atividade: 2.089 • Manutenção das Atividades Legislativas 

Prestação de serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário para o ano de 2026. 

N" Lote fiem Unidade Marcai Quantidade 
Modelo 

Unitário Total Entrega 

~0055175 • FORNECIMENTO DE serviço 
AGUA E TRATAMENTO DE 
ESGOTO 
FORNECIMENTO DE AGUA E 
TRATAMENTO DE ESGOTO 

Gerado por: arternilia.braw de 

Previsão 

1,000000 2.865,380000 2.865,38 22/01/2027 

Total Geral 2.865,38 

Responsável 

Criado por: artemilía.braw 

https://gpi20.cloud.el.corn.br/birt/oulput? _ report=compras%2Fcp _ autorizacao.rptdesígn&& _ foITT1at=html& _pageoverflow::;O&__ overwrite:::false 1 /1 
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CESAN 
Companhia Espirito-santense de Saneamento 

CNPJ:28.151.363/0001-47 
lnscr.Estadual:080.24 7.318 

Informações cadastrais 

ANEXO DA SEDE 
CNPJ: 31.815.897/0001-35 
RUA DALMACIO ESPINDULA, O, CENTRO SANTA MARIA DE JETIBA 
CEP: 29645000 

Qualidade da água distribuída - Decreto 5440/05 
Número de Amostras referente ao mês 12/2025 

Parâmetro 
Turbldez 
Cor 
Cloro 
Escherlchla Coli 
Coliformes Totais 

Nº Exigidos Nº Realizado Nº Conforme 
12 15 15 
12 15 15 
12 15 15 
12 15 15 
12 15 14 

Conclusão: Anomalias detectadas Já foram solucionadas 

Consumo de água, esgoto e serviços 
Leit. Anterior (real) 932 

Leit. Atual (real) 1051 

Consumo Medido (m') 119 

Consumo Medido {li) 119.000 

Média Diária (mª) 1,757 

Tipo de Faturamento MEDIDO 

Vol. Fat. Agua (m3) 119,0 
Vol. Fat. Esgoto {m') 119.0 

SERVIÇOS FIXO (R$) 
Água Poder Público 58,78 
Esgoto Poder Público 58,78 

♦ 

Matricula 
0649660-1 

Mês/Ano referência 
12/2025 

Tipo de ligação - Água e Esgoto 
Categoria Poder Público 
Hidrômetro Y23S390846 
Quant. Economias - ·t 

Histórico de Consumo 
11/2025 
10/2025 
09/2025 
08/2025 
07/2025 
06/2025 

65,0 
94,0 
54,0 
48,0 

101 ,0 
34,0 

Data Leitura Atual 

Data Leitura Anterior 

Olas Faturados 

Data prev. prox. Leitura 

Valor médio/mª 

05/2025 34,0 
04/2025 45,0 
03/2025 28,0 
02/2025 54,0 
01/2025 33,0 
12/2024 48,0 

22/12/2025 

24/11/2025 

28 

23/01/2026 

12,04 

VARIÁVEL (R$) 
1.373,91 
1.373,91 

"' TOTAL (R$) 
1.432,69 
1.432,69 

VALOR TOTAL (R$) 2.865,38 

( ,·nbutos Base de Cálculo R$ 2.865,38 
PIS - alíquota 1,65% - R$ 47,28 
COFINS - alíquota 7,60%. R$ 217,77 
Total Aprox Impostos: R$ 265,05 (9.25%) 
Não há incidência de ICMS. 

C -~ 7~ DEA:Tlf! 
~/ 

INFORMAÇÕES DE DÉBITO _ , ~ 
Atendendo a Lei 12.007/2009 declaramos que NAO CONSTAM DESITOS, nesta ~ativos ao ano de 2024. Esta declaração substitui os 
comp,ovaRles-de-quitações r-efefentes ao ferur-ame:::!o do ~~ieec c:t-a:,!c, r-esselV&ndo o difei.tc d& ccbr-.ça por dM~s oo perícd0&-anteFieF&s-a0s 
referenciados nesta declaração. 

Atendimento ao Cliente 
RUA DO IMIGRANTE, 72, CENTRO, STA MARIA DE JETIBÁ - 10:00 às 16:00 

ÔCESAN 
CNPJ:28, 151 .363/0001-4 7 

Matricula 
0649660-1 

Mês/Ano Ref. 
12/2025 

Vencimento 
22/01/2026 

Total a pagar R$ 
2.865,38 

1111111 1111111111111111 i~ii íiiH[ilíIiílii11111íífli1iii111r 1íf íll
1

1i 111° iiffi111iilii 11111111111111111111111 



Dúvidas sobre o consumo? 

Anote a leitura do hidrômetro e Informe à Cesan 

Data Somante os números em preto 

CO_CO_OID = 1 (um) melro cúbico é igual a 1.000litros (mil litros) 
Inclua sua conta em débito automático é prático e fácil. Procure seu banco e Informe sua matrícula. 

Fale com a Cesan 

115 chamada gratuita 24 horas para localidades atendidas pela Cesan. 0800 095 2305 chamada graluita 24 horas exclusiva para Aracruz. Se 
estiver em região não atendida pela Cesan, ligue para (27) 3422-0115 a chamada é tarifada. 

Acesse sua agência virtual pelo site www.cesan.com.br 

Se sua solicitação não foi atendida de forma adequada, entre em contato com a ARSP - Agência de Regulação de Serviços Públicos através do 
0800 280 8080 ou do site www.arsp.es.gov.br e informe o número de protocolo da Cesan 

Qualidade da água 
A àgua da Cesan passa por um rigoroso tra tamento e atende aos padrões da qualidade da água estabelecidos pala Portaria de Consolidação 
nº5/2017. Anexo XX. do Minístério da Saúde. Saiba mais sobre a qualidade da água que você recebe no site www.cesan.com.br, pelo e-mail 

qualidadeagua@cesan.com.br ou pelo instagram cesan_oficial 

PARÂMETROS 
Turbidez 

Cor 

Cloro 

Escherichia Coli 

Co!ifonnes Totais 

PADRÃO SIGNIFICADOS 

5 UT Grau de transparência da água 

15 uc Coloração da água 

S5ppm Produto químico usado para desinfecção da água 

Ausente Indicador microbiológico de contaminação 

Indica a presença de bactérias na água e, não necessa,iamente, representa problemas para a saúde. A 
legislação pennite a presença de Coliformes Totais (CT) em função da população abastecida. Até 20.000 
habitantes só é admitido a presénça de CT em apenas 1 amostra entre todas coletadas no mês. Acima de 
20.000 habitantes permite-se a presença de CT em 5% da amostras coletadas. 

Tarifa social 
Tem direito à Tarifa Social os beneficiários inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnlco ou do Programa 
do Beneficio de Prestação C011tinuada- BPC {Amparo Social), com renda familiar mensal por pessoa menor ou igual a meio salário mlnlmo 
nacional, cujo imóvel seja de uso residencial e que atenda as demais condições estabelecidas pela Cesan. Para consultar os documentos 
necessários para solicitação da Tarifa Social e para mais informações visite um escritório de atendimento ou acesse www.cesan.com.br ou ainda, 
entre em contato pelo telefone 115 ou 0800 095 2305 para Aracruz 

ATENÇÃO - Esta íalvra não quit'd débrtos arrh,uiorti~. 
Pagamentos efetuados após o vencimento são acrescidos de multa de 2% e juros de mora de 0,033% por dia de atraso, que serão cobrados nas 

próximas faturas. Atraso no pagamento pode acarretar corte no fornecimento de água. 

( 
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NOTA DE LIQUIDAÇÃO 3/2026 
E1eercicio : 2026 Tipo : Eslimativo 
Empenho : 2612026 Data : 22/01/2026 

Ffcha: IS Data Venc.: 22/01/2026 
O 01·de11ador da Despesa, pnra efeito de execução orç11mentál"ia nos lennos da Processo : 000950/2025 
legi$1ação vigente, determina que seja liquidada a despesa aqui classificada: 

Ano Compctêucia: 2026 Mês Competência: 1 

Autorizações: 
AE:000027/2026 AF: 00002U2026 AL: 000012/2026 

VALOR BRUTO: 2.865,38 VALOR DESCONTO: 0,00 VALOR LÍQUIDO: 2.865,38 SALDO LIQUIDAÇÃO: 2865,38 
Orgiio: 001 • CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Unidade Orçamentaria : 001 - Câmara Muuicipai de Santa Maria de Jctibá 
Função : OI • LEGlSLATIVA 

Sub Função : 031 - Ação Legislativa 
Programa : 0050 • APOIO AO LEGISLATIVO 

Projeto/AtMdade: 2.089- Mauutenção das Atividades Legislativas 
Elemento de Despesa : 33903900000 • OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Subelemeoto : 33903944000 • SERV!COS DE ÁGUA E ESGOTO 
Fonte de Recut·so : 15000000000l - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Favorecido: 0010197 • COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO CESAN CNPJ/CPF: 28.1 51.363/0001 -47 
( Bairro : Centro Cidade : Vitória 
'· Endereço : Avenida GOVERNADOR BLEY, 186 UF: Espírito Santo 

Dados Bancários : 

Histó1i co : Liquidaçào de Desp<:!llls com taxas de Agua e Esgoto desta Casa de Leis, referente à DEZEMBRO/JANEIRO DE 2025, conforme talão/fatura de 
matricula n" 0649660-! e Hidrómet.-o Y23S390846. 

Cenu·o Custo: • 
Valot· Empenhado: 124.000,00 1 Despesa Liquidada 2.865,38 1 Saldo Disponível 121.1.34,62 

DOCUMENTO FISCAIS 
Descrição Dala N" Doclllllento Valor 
OuJros Ducumencos • FATURA 05/01/2026 064%60-t 2.865,38 
Tol>ll: l.865,38 

1 
u 

LANÇAMENTOS 
Nº Débil<) Valor Crédito Valor 
1 8211 ?0100000.C - DISPONIBILIDADE l'OR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 

COMPROMETIDA POR EMPENHO • A LIQUIDAR 
2.86S,l8 821130100000.C • COMPROMITTIDA POR LIQUIDAÇÃO i .8ó.S,J8 

1 332) 10800000.P- SERVIÇOS DE J\GUA E ESGOTO, TELEFONIA E fNTERNET. 
BNEROIA ELÉTRICA, GÁS F. OUTROS. 

2.865,)8 !13110101000.F • FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A P,\G,\l\ 2.86$,38 

1 6221l0100000.O , CREDITO ~MPl:Nl(,\l)()ALIQUlD,\R 2.SóS,3,1 6221J0JOOO00.O - CRÉDITO Bl>IPENHADO LIQUIDADO A rAGAR 2.S6S,38 

1 622920101000.O-EMPENHOSA LIQUIDAR U!6S,3$ 62292ill0J000.O-EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 2.8óS,l3 

Local/Data/ Assinatura 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ , 22 d.e janeiro de 2026 
.Par.1. os efeitos lcg;iis. coooidcrando a.'! dacumen:ri; acoitooru no proctHO .::rn fi!Jo, tiquido a ptl.'setl(~ Encant.lnhc:-s~ ô p~ntê: proc~o p.1r:l quc: .s.ej.i progr,1.~Q o r~f~ido pl5.3n,e1uo. 

r "'"· . n.A fa-., 1. 
FLAVIA ~t:zg,-a~~COL \ CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA 

' ···· 
Vereador(a)-Presidente Coniador (a) 

Gerado por: Flavia Colombo Dal'Col Página 1 de 22/01/2026 
Provedor do Sistema: EL Produções de Software 

https://gpi20.cloud.ol.com.br/bírt/output?_report=contabl lldade%2Fexecocao%2Fcpe_nd_llquldacao.rpldeslgn&&_format=html&_pageoverflo... 1/1 



26/0112026, 12:03 Nota de Pagamento 

)f 
i ·. ) / ' 

v-·· 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARlA DE JETIRA- NOVA 

ESPÍRJTO SAi'ITO 

,.~;~'{t;:,,r~~~""'~~ .~~·:~.>-t..i, •• 
31.815.897/0001-35 

NOTA DE PAGAMENTO 6/2026 

ORÇAMENTÁRIA 
VALOR BRUTO : 2.865,38 VALOR DESCONTO: 0,00 VALOR LIQUlDO: 2.865,38 

O ordenador da despesa para efeito da execução 
orçamentária, nos tem1os de legislação vigente, 

determina o Pagamento do Empenho aqui classificado: 

Eurdclo : 2026 Processo : 000950 
Data Pagto : 22/01/2026 

Empenho : 26/2026 
Liquidação : 3/2026 

Órgão: 001 - CÀMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
Unidade Orçamentária : 001 • Câmara Municipal de Santa Marin de Jetibá 

Função : OI - LEGISLATIVA 
Subfuução : 031 • Ação Legislativa 
Pmgrnma : 0050 - APOIO AO LEGISLATIVO 

Projeto/Atividade: 2.089 -Manutenção das Atividades Legislativas 
Elemento de Despesa : 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Ano Processo : 2025 

OP: 
Tipo : O R Ç A M EN TÁ R 1 A 

Ficha: 15 

Fonte de Recurso : 150000000001 • RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERflNCIAS DE IMPOSTOS 
Favorecido : 001 O l 97 - COMPANHIA ESPIRJTO SANTENSE DE SANEAMENTO CESAN CNP J/CPF : 28.151.363/0001-4 7 

Bairro : Centl'O Cid d ade: Vitória 
Endereço : Avenida GOVERNADOR BLEY, 186 UF: Espírito Santo 

Conta Fornl'cedor: 
Histórico : Pagamento de Despesas com .axas de Agua e Esgoto desta Casa de Leis, referente à DEZEMBRO/JANEIRO DE 2025, conforme laiõ.o/fotum de motrícuia n• 0649660- l e 

Hidrômetro Y23S390346. 

Centro Custo: • 

Sald9 Liquidação : 2.865.38 
Saldo Llqulda~ão Atuol : 0,00 

Descontos: 

A lnda - Conta 

Valor OP: 2.865,.18 
Valor Banco : 2.865,38 

CONTROLE BANCÁRIO 

LANÇAMENTOS 

11po Nº Oocume,ito 
DD-22 

Valor 
2.865,J8 

N< Oéblto Valor Crédito Valor 
2.86.5, 1 821130100000.C-COMrRO~l'ETTDA POR LIQOIDAÇÁO 

6ll929JOJOOO.o- EMrtNIIOS t.lQUID,\DOS A PAGAR 
622130300000.0 - CRÉDITO KMPl-'a'IUADO LIQOIDADO A PAGAR 

1 11.11101&1008.F- FOR.'IECEDOR.ES NÃO l'ARC~LAl)OS A l',\GAII 

!.865,.1~ 82114010000~.c - UTILIZAM COM 'E.XECUÇ.to 
ORÇA~fl!Ni ÁIUA 

?.865,38 62l92011M000.0 • EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 
?.86S,J8 6llJJIM00000.0 - CRÊOITO E.\lrENHADO LIQUIDADO PAGO 
1.86S,J8 11111190000U- ·IW'<ESTt:S S/A 

DOCUMENTOS FISCAIS 
Outros Documentos N°0649660-I de 05/01/2026 2865,38 

Local/Data/Assinatura 

Declaro que o referido processo íoi devidamente pago confom,~ dtscrimioado acim3 

e 
CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA 

Vereadur(a)-Pns:identc 

Gerado por: Flavía Colombo Dal'Col Página 1 

Provedor do Sistema: El Produções de Software 

de 

l\,íUNI ctP[O DE SANTA MARJA DE JETLBÁ , 22 de janeiro de 202 

í~'(f\ 
\ - • J 
\. ./ 

------e-""= ""'::.,.o.,.,rr=M-T=z=-------

• ' ro(a) 

26/01/2026 

https://gpi20.cloud.el.com.br/birt/output?_report=GOntabllidade%2Fexecucao%2Fcpe_nd_pagamento.rptdesign&&_format=hlml&_pageoverflo... 1/1 



26/01/2026, 08:38 Banesles Internet B~king 

;j. BANESTES 

SALDO TOTAL 

R$ 0,00 
CHEQUE ESPECIAL DISPONÍVEL 

R$ 0,00 
AGÊNCIA: 

CONTA: 

CLIENTE: CAM.MUN.STA MARIA JETIBA 
PERIODO: 22/01/2026 À 22/01/2026 
UG/GESTÃO: 000000 / 00000 

DATA 

22 
JAN 

LANÇAMENTO 

SALDO ANTERIOR 
;~ . TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 

'i' FUNDO INVEST PU8LIC RESGATE AUTOM 

-l- DÉB AUT CESAN 64966·0 

SALDOS 

SALDO CONTA CORRENTE 

SALOOTOTAL 

ENTRADAS E SAÍDAS 

'l'-

AGUINALDO APARECIDO F PEGO 

C/33914466 

EXTRATO CONSOLIDADO ATÊ: 23/01/2026 

DATA/HORA EMISSÃO: 26/01/2026 08:38:16 

bEB 1 emoG4tnr8N1 +SLSgVw 

hltps:l/wwws.banestes.b.br/netib/UrlCertificado?url=logininetbank 

VALOR(R$) 
0,00 

445,00 

2.420,38 

-2.865,38 

0,00 

0,00 

1/1 
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quin'ta-feíra, 5 de Fevereiro de 2026 .· , . _ _ 23 

Aditivo 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
001/2023 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO 
- ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, CNPJ n° 
27.559.947/0001-93, situada na Rua Dr. Washin9ton 
Lu izdaSilva, s/n, Bairro Novo Horizonte, PedroCanario/ 
ES, CEP: 29970-000, rep resen tada pelo Senhor 
Presidente GILBERTO CARLOS COELHO, doravante 
denominad9, simplesmente, CONTRATANTE e a 
empresa BARBARA SILVA CIVIDAN ES DA HORA 
ME, CNPJ nº 23. 704. 718/0001-64, estabelecida na 
Rua Alcides Rangel, n° 04, Aeroporto, Guarapari/ES, 
a seguir denominada apenas CONTRATADA, tendo 
em vista a manifestação da Douta Procuradoria 
Legislativa às fls. 17 /22, pugnando pela possibi lidade 
de prorrogação deste contrato, a luz da Lei n° 
14.133/2021 e da j urisprudência domínante, é 
con.dicionada à estrita observância dos seguintes 
p( 'iUpostos e requ isitos cumulativos, os quais 
fol am devidamente providenciados, conforme se vê 
nos documentos acostados aos autos, bem como a 
anuência deste Gestor, celebram o presente Termo 
Aditivo ao Contrato 001/2023, o qual será regido 
pelas cláusu las e condições a seguir est ipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - PP OBJETO 

1.1 Const it ui objeto do presente Termo Aditivo a 
prestação de serviços de tecnicos especializados em 
gestão ocupacional para os eventos do E-social. 

ÇLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 O valor global deste termo de aditamento será de 
R$ 17,300,00 (dezessete mil, trezentos reais) ; 

2.2 O va lor global descrito foi mantido conforme 
manifestação de interesse de continuidade de 
serviço protocolado junto a esta Casa Legislativa sob 
nt 10006/2026 no dia 05/01/2025 . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO po 
PRAZO 

3 .1. As partes resolvem celebrar a prorrogação do 
Contrato n° 001/2023 

3.2 Por meio deste Termo Aditivo fica estabelecido 
a prorrogação da vigência contratual, por mais 12 
(doze) meses, então o presente adit ivo terá vigência 
do dia 09 de fevereiro de 2026 ao dia 09 de fevereiro 
de 2027. 

CLÁUSULA OUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

4. 1. Permanecem inalteradas todas as demais 
clausulas e condições estabelecidas no contrato 
acima mencionado, que não tenham sido objeto 
de reti ficação pelo presente instrumento passando 
aquele a vigorar, por conseguinte, com a alteração 
ora introduzida. 

E, por estarem assim ajustadas, assinam as partes o 
presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual forma 
e teor. 

Pedro Canário/ ES, 02 de fevereiro de 2026 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁ~~vff~ 
Gilberto Carlos Coelho 'f/1~ ~<>J::\ 

(.) ~' 

U} 'fll . 
~ ,i;fl 

B HORA CONSULTORIA '~:.,1-1/: ,. ,, ,'': /1/ 
BARBARA SILVA CIVIDANES DA HORA ME·

1
•
1 

• 
CNPJ n° 23.704.718/0001-64 

Protocolo 1722011 

Santa Maria de Jetibá 

Termos 

PROCESSO Nº 0950/2025 
INEXIGIBILIOADE DE LICITAÇÃO 

000005/2025 
RATIFICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Maria de Jetiba-ES, Sr. Carlos A. W. Espindula , 
no uso de suas at ribuições legais, torna público o 
Processo Administrativo nº 950/2025, RATI FICA E 
HOMOLOGA a contratação por INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO da empresa COMPANHIA ESPIRITO 
SANTENSE DE SANEAMENTO - CESAN. , inscrita no 
CNPJ sob o n° 28 .151.363/0001-47, no anual valor 
tota l de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) nos 
termos do art igo 75, inciso I, da Lei 14.133/2021, 
referente a contratação de empresa especia lizada 
para fornecimento DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
E TRATAMENTO DE ESGOTO em atendimento às 
necessidades da Câmara Municipa l de Santa Maria 
de Jetibá. 
Santa Maria de Jetibá-ES, 04 de fevereiro de 2026. 

Protocolo 1722470 

PROCESSO Nº 949 /2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

000004/2025 
RATIFICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria 
de Jetiba-ES, Sr. Carlos A. W. Espindula , no uso 
de suas atribu ições legais, torna público o Processo 
Administrativo n° 949/2025, RATIFICA E HOMOLOGA 
a contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
da empresa EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA S.A. , inscrita no CNPJ sob o n° 
28.152.650-0001-71, no anual valor total de R$ 
54.000,00 (cinquenta e quatro mil e reais) nos 
termos do artigo 75, inciso I , da Lei 14, 133/2021, 
referente a contratação de empresa especializada 
para fornecimento energia elétrica em atendimento 
às necessidades da Câmara Municipal de Santa Maria 
de Jetibá. 
Santa Maria de Jetibá-ES, 04 de fevereiro de 2026. 

Protocolo 1722474 



30/01/2026, 08:05 
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Origem 

Requerente 

Entrega/ 
Execução 

Fornecedor 
e Proposta 

( ,cumento 

Orçamento 

Histórico 

Nota de NJtorização 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Rua DALMÁCIO ESPÍNDULA, 155 • Centro - Santa Mana de Jetibá - ES • CEP: 29645-000 
CNPJ: 31.815.897/0001-35 

Autorização de Liquidação (AL) 
Nº 000015/2026 - 22/01/2026 

Processo REQUERIMENTO Nº 000950/2025 
lnexlglbilidade Nº 000005/2025 
Leí 14.133/2021, Artigo 74, Inciso 1 

I AF N° 000021/2026 - 22/01/2026 

00000001 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
00000001.00000002 SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

00000001.00000002 SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
Rua DALMACIO ESPÍNDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - Brasíl - CEP: 29645-000 

COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO CESAN 28.151.363/0001-47 
Avenída GOVERNADOR BLEY, 186 - Centro - Vitória - ES - Brasil - CEP: 29010-150 EDIF ED. BEMGE 
LOJA 14 ANDAR 2 {27)2127-5089 m9/o.ambiente@cesan.com.br 

Condições de Pagamento; 10 DIAS APOS EMISSAO N. Entregai Execução: 365 Dia(s) 

REQUERIMENTO 000015 - 25/08/2025 

Ficha: 1512026 

Elemento Despesa; 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Fonte Recurso; 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 

Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Descreva o histórico desta Autorização 

Lote Item Unidade Marcai Quantidade 
Modelo 

Unitário Total Entrega 

1 

Gerado por: 

~0055175 • FORNECIMENTO DE serviço 
AGUA E TRATAMENTO DE 
ESGOTO 
FORNECIMENTO DE AGUA E 
TRATAMENTO DE ESGOTO 

de 

Previsão 

1,000000 2.484 ,860000 2.484,86 22/01/2027 

Total Geral 2.484,86 

Criado por: artamma.braw 

'lttos://opi2O.cloud.el.com. br/birt/output? _ report=compras%2Fcp _autorizacao. rptdeslgn&&_format=html& __pageoverf\ow=O&_ overwrlte=false 111 



CESAN 
Companhia Esplríto-santense de Saneamento 

CNP,J:28.151.363/0001-47 
lnscr.Estadual:080.247.318 

lnfQrrn~·ções·çadéistra,~ • 
·'···. ·::::·.: ·:.•.: . . :· · . . · ... ··· .. 

ANEXO DA SEDE 
CNPJ: 31.815.897/0001-35 
RUA DALMACIO ESP1NDULA, O, CENTRO SANTA MARIA DE JETIBA 
CEP: 29645000 

N~meró c1é Amostras referente ao mês 011202e 
Parâmetro 
Turbidez 
Cor 
Cloro 
Escheríchla Coll 
Coliformes Totais 

Nº Exigidos Nº Realizado Nº Conforme 
12 14 14 
12 14 14 
12 14 14 
12 14 14 
12 14 13 

Conclusão: Anomalias de1ectadas ja forE!m solucionadas 

( :t.:'!~:~;,<;!
1
;gya., e~g()to ~ s~rvlços. . 

leil. Atual (real) 

Consumo Medido (mº) 

Consumo Medido (lt} 

Média Diária (m' ) 

Típo de Faturamento 

Vol. F at. Água (m"} 

Vol. Fat. Esgoto (m3 ) 

SERVIÇOS 
Agua Poder Público 
Esgoto Poder Público 

1051 

1156 

105 

105.000 

1,947 

MEDIDO 

105,0 

105.0 

FIXO (R$) 
67,18 
67,18 

♦ 

Matrlcuia .• .. •.• .. ··•· .•. 
• . \ 0~4$660-1. 

Tipo de Ligação - Água e Esgoto 
Categoria Poder Público 
Hidrômetro Y23S390846 
Quant. Economias - 1 

Histór1iô ~i consurno . 
121202·5 119,0 
11/2025 65,0 
10/2025 94,0 
0912025 54,0 
08/2025 48,0 
07/2025 101,0 

Data leitura Atual 

Data leitura Anterior 

Dias Faturados 

Data prev. prox. leitura 

Valor médio/m• 

06/2025 
05/2025 
04/2025 
03/2025 
02/2025 
01/2025 

: . ·: .: . : 
.. : 

34,0 
34,0 
45,0 
28,0 
54,0 
33,0 

23/01/2026 

22/12/2025 

32 

21/02/2026 

11,83 

VARIÁVEL (R$) 
1.175,25 
1.175,25 

= TOTAL (R$) 
1.242,43 
1.242,43 

VALOR TOTAL (R$) 2.484,86 

( ~ributos Base de Cálculo R$ 2.484,86 
ATESTAMOS A DESPE$A 

\. . ~IS -alíquota 1,65% - R$41,00 
COFINS..,. alíqoota 7,60% • R$ 188,85 
Total Aprox Impostos: R$ 229,85 (9.25%) 
Não há incidência de ICMS. 

INFORMAÇÕES DE DÉBITO • • / 
Atendendo a Lei 12.007/2009 declaramos que NÃO CONSTAM DÉBITOS, nesta matrfcülãrêfãfivos ao ano de 2025. Esta declaração substitui os 
comprovantes de quitaqões referentes ao faturamento do período citado. ressalvando o direito de cobrança por dívidas de perlodos antertol'8$ aos 
referenciados nesta deC!aração. 

Atendimento ao Cliente 
RUA DO IMIGRANTE, 72, CENTRO, STA MARIA OE JETIBÁ-10:00 âs 16:00 

ÔCESAN 
CNPJ:28.151.363/0001-47 

826500000243 848600160644 966010126011 000088304522 

IIII Ili l li lllll l llll l Ili Ili l Ili li Ili llll l li llll Ili l llll li li l lHI I IIII I Ili Ili Ili l ll!l l l!ll l li lll li l llll!l li li Ili li 



Dúvidas sobre o consumo? 

Anote a leitura do hidrômetro e Informe à Cesan 

Data Somente os números em preto 

QJ_CDJIDJ arrJI) 
1 (um) metro cúbico é igual a 1.000íltros (mil litros) 

Inclua sua conta em débito automático é pratico e fácil. Procure seu banco e Informe sua matrícula. 

Fale com a Cesan 

115 chamada gratuita 24 horas para localidades atendidas pela Cesan. 0800 095 2305 chamada gratuita 24 horas exclusiva para Aracruz. Se 
estiver em região não atendida pela Cesan, Hgue para (27) 3422-0115 a chamada é tarifada. 

Acesse sua agência virtual pelo site www.cesan.com.br 

Se sua solicltação não foi atendida de forma adequada, entre em contato com a ARSP • Agência de Regulação de Setviços Públicos através do 
0800 280 8080 ou do site www.arsp.es.gov.br e informe o número de protocolo da Cesan 

Qualidade da água 
A água da Cesan passa por um rigoroso tratamento e atende aos padrões da qualidade da água estabelecidos pela Portaria de Consolidação 
nºS/2017, Anexo XX, do Ministério da saúde. Saiba mais sobre a quafidade da água que você recebe no site VNtw.cesan.com.br, pelo e-mail 

qualldadeagua@cesan.corn.br ou pelo lnstagram cesan_oficlal 

PARÂMETROS 

Turbidez 

Cor 

Cloro 

Escherichla Cofi 

Coliformes Totais 

PADRÃO SIGNIFICADOS 
SUT Grau de transparência da água 

15UC Coloração da água 

s 5 ppm Produto químico usado para desinfecção da água 

Ausente Indicador microbiológico de contaminação 

Indica a presença de bactérias na água e, não necessariamente, representa problemas para a saúde. A 
legislação pem1ile a presenç.a de Coliformes Totais (CT} em função da população abastecida. Até 20.000 
habitantes só é admiVdo a presença de CT em apenas 1 amostra entre todas coletadas no mês. Acima de 
20.000 habitantes permite-se a presença de CT em 5% da amoslras coletadas. 

Tarifa social 
Tem direito à Tarifa Social os beneílciártos lnscrUos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal• CadÚnico ou do Programa 
do Benefício de Prestação Continuada• BPC (Amparo Social), com renda famillar mensal por pessoa menor ou igual a meio salério mínimo 
nacional, cujo imóvel seja de uso residencial e que atenda as demais condições estabelecidas pela Cesan. Para consultar os documentos 
necessários para solicitação da Tarlía Social e para mais informações visite um escritórlo de atendimenro ou acesse www.cesan.com.br ou ainda. 
entre em contato pelo telefone 115 ou 0800 095 2305 para Aracruz 

ATENÇÃO• Esta fatura não quita débitos anteriores. 
Pagamentos efetuados após o vencimento são acrescidos de multa de 2% e juros de mora de 0,033% por dia de atraso, que serão cobrados nas 

próximas faluras. Atraso no pagamento pode acarretar corte no fornecimento de água. 

( 

( 
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.,<' .,. 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
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CAMARAMUNICIPALOE SANTA MARIA DE JETIBA- NOVA O-' 

' _,.;!. ESPÍRITO SANTO 
(!) 

'(!) 
3 t.815.897/0001-35 :f:) 
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~,!lriu l\C:, 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 31/2026 
faercicio : 2026 Tipo : Estimativo 
E1npenJto : '.26/2026 Dat11 ; 28/0 !/20i6 

Flchn: 15 Data Wttc. : 23102/2026 
O ordenador da Despesa, para efeito de execução orçamenlárin nos termos da Pmcesso : 000950/2025 
legislação vigente, determina que seja liquidada a despesa aqui classificada: 

Ano Competência: 2026 Mês CompetEocla: 1 

Au to1izações: 
AE:000017/2026 AF: 000021/2026 AL: 00001S/2026 

VALOR BRUTO: 2.484,86 VALOR DESCONTO: o,oo VALOR LÍQUlDO: 2.484,86 SALDO LIQUIDAÇÀO: 1.484,86 
Orgão: 001 -CÂMARA M:UNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Unidade Orçamentaria: 001 - Câmara Municipal de Santa Maria de Jctibá 
Fuução: OI - LEGISLATIVA 

Sub Função : 031 - Ação Legislativa 
Prograuu1: 0050 - APOIO AO LEGISLATIVO 

Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 
Elc111cn10 de Despesa : 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURfDICA 

Sub elemento : 33903944000 - SERVICOS DE ÁGUA E ESGOTO 
Fonte de Recurso : 150000000001 • RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

( 
F1worecido : 0010 ! 97 - COMPANHIA ESPIR1TO SANTENSE DE SANEAMENTO CESAN CNPJ/CPF: 28.151.363/0001-47 

Bai1To : Centro Cidndc : Vitória 
Endereço: Avenida GOVERNADOR BLEY, 186 llF : Espírito Santo 

Dudos Bancários : 

Histórico : Liquidação de Oe.-;pesas co1t1 taxas de Água e &goto desta Casa de Leis, referente à JANEIRO DE 2026, conforme talão/fanll'a de matricula o• 
0649660- 1 e Hidrômetro Y23S390846. 

Centro Custo: -

Valor Empenhado: 124.000,00 1 Despesa Wquidada 5.JS0,24 1 Saldo DisponlvelJ 18.649,76 

DO CUMENTO FISCAIS 
Descrição Data Nº Docu111ento Valo1· 
Outros Docw:ncntos - FATURA 28101/2026 0649660- 1 2.4S4,&6 
Toial: 2.484,86 

LANÇAMENTOS 
Nº Débito Valor Crédito Valor 
1 622130100000.O. CREDITO 8MPllNIIAOO A LIQUIDAR 2.484,86 6211 J0.lOO-OOO.O • CR~DITO EMl'ENHADO LIQulOADO A PAGAR H 84,S6 

1 3323!0800000.P- SERVIÇOS DE ÁGUA E l!SGOTO, TEi.EFO.'ílAE INTEIINET, 
ENERGIA ELÉTRICt\. GÁS E OUTROS. 

2.484,86 213!1010 1000.F - FORNECEDORES N,l.O P11RCELADOS A PAGAR 2.-134,86 

1 6ll920101000.O. EMPENHOS A LIQUIDAR 2.484,86 622920103000.0. F.MPENHOS LIQUIDADOS A PAOAR 2.484,86 

l Sll 120100000.C . D1Sl'ONIB1LIDADE POR PESTil'IAÇÀO DE RECURSOS 2AS4,86 8'2113-0100000.C. COMPROl.lETIDA POR LIQIJlDAÇÃO :1.48.J,&6 
COMPROMETIDAPOll EMPE!<HO •. ~ LIQUIDAR 

Local/Data/ Assinatura 

.MUNICÍPlO DE SAN'fA MARL\. DE JETlB.<\. , 28 de janeiro de 2026 
. r>~ os tfüitM lqr,;ais, considerando :u do..."Umtntações 3Cl)j,(3dAS ao ()(OC~s-so em leia, liquido a Pfl!Set>fe Encaminhuc o prcs.enlc proct:ssi> pMU ql.k! i.eja progra.m~o referido pag301.:nlo . 

S.11. 
\, .. 

~}<l 
CARLOS ALBER WRÜo:-ÊSPINDULA FLAVIAé~ti1'f J;LCOL 

Vereador( a)-Presi dente Contador (a) 
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